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Parte 4 
  

HOSUPFAL, UNIVERSITÁRIO ANTONIO PEDRO 

vg DETERM ENAÇÃO DE SERVIÇO Nº OG de 29 de Leverelvo do 1996 

O DIRETOR DO HOSPITAL UNIVESUTÁRIO ANTONIO PEDRO, Do uso 
de suas albribulções lepais e vosgtimentads, 

Do Cessar os efellLos da DES ne da de 21/10/93, va porke re Fe 

| e ps º + JO É 1 ULAL Tt 14 vento a deslenação do Profs daltio WVoenct Jondor, parva Chefe do Sei ud, 

vo de Meuropsiquinlria InCantid: | 

Ps Pesto brS centro cm vigor na data de sup publicação, 

DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL 

UA DES - GBU 03/96 de 05 de mnço de 1996, 

| O O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE BIOLOGIA GERAL, da Universidade Tedernl Fluminense, no ng | o qde guns atribuições, resolve designar os “o, 
6 NELA gvolesnoren: Abilio Somen CGomen, Renato haRS fe LH4T-O Z! . 

| Perertia o Gilberto de Souza Somen de Mutcida, para sob a pronidência do primeiro, constiluivent a Danca Examinadora prova a Progressão Funcional do Profegnor Roberto Cinpos Villaça. 

Beato DES enfim cm vigor mm cinta do num peblicação. 

FACS-DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO 

ST DES GOO 0146 de 05 de março de 1990. o 

| | Destgua Comissão de Avaliação de 

Descinpenho Docente do 

| | Departamento de Documentação. 
O Chefe do Depatamento de Documentação. do Centro de Tistudos 

Gerais da Universidade Federol Eumincuse, no uso de suas atribuições lepuis 
e considerando o disposto no Atlipo db do Regulamento Geral do 
Upteerstdado Federal Pluminense, E 

RESOLVE: 

o 67-& 
| Desipnar Convssião composhy pelos prolessores Luis Caros Lopes, 415 

Au LO-3c A .celhy Alves Obcrlofer e Mara Jilinne Fonseca Rodrigues, prin, sob a 11h69-« 

presidência do. primeiros proceder a avaliação do desempenho par fins de 
progressão fubctonal do professor Carlos Henrique Marcondes de 44 NAME 
“Aurelda, cujo interstcio venceu ent 29 de Teverciro de 996. 

2 À presente Conussão erto prazo para avaliação cv tespeclivo 
“encanamento do Relatório alé 05.04 96. 

eta DES cota vigor nesta duto,
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US/UPR vo 47 de LISUS0A SEÇÃO 11) 

CECÃO TI 

MEX — UNIVERSIDADE FEDERAL, Jº UM INES! 

CIXISETID UNIVERSITÁRIO 

No 

O DECISÃO NP 06/96 

O CONSEND UNIVERSPRÁRIO da UN [VR ADS PEDEIRAL, HEUMINENSES, nO uso 

sis atribuições, 

DECIDE aprovar o Relatório da Comissão Espectal, designada pela Portaria 
no CAN-TO/95, com a Elnalidale do apurar possivel uso intevido de ilagões or 
canmentarias pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pos-Graduação-PROPP |, O qual, jun- 
tanente com Os seus anexos, constituem às fis. 04 a l]l2, do Processo ne 23069, 
000566/96-68, 

    

  

EST 
UNZ JAÁRIES NE 

      

—« 
PIDE RAS 

   
  

que TO pri ; Voce pr sidento Mm CXOLCÍCIQ.—
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CC BS/UFF NO 47 de ER 03.96 — SEÇÃO TIL) 

MEC — UNIVERSIDADE EDER FLUMINENSE 

— CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

  

(9 DECISÃO Nº 07/96 

O CONSELHO UN IVERSILÁRIO da UNIVERS. IDADE. FEDERAL, + TUM INN, + DO uso de 

suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069. 000290/96 

-17, | 

| “DECIDE conhecer da consulta fornulada pelo Professor RA DUAYER sobre 

a sua elegibilidade para concorrer ao cargo de Coordenador do Curso de Mestra 

do em Economia e responde-la, reconhecendo a elegibilidade do esmo , nos ter - 

mos do parecer da Câmara de Legislação e Normas, o qual passa a fazer parte 

a integrante desta Decisão. 

X o do dk dk * 

cala das Sessões, 28 de fevereiro de 1996. 

 



CUS/UVE NO 47 de Uldsdo CosECÃO Lt) 

MEL — UMIVERS TDADES FEDERAL ETDILETSISE: 

CONSELHO UM IVERS UTÁRIO 

CÂMARA DE TEGISPAÇÃO E BDORMAS 

Processo nº 23069,000290/906-17 

PARIS IR 

Prala o presente processo da consulta formutada polo Prof. MARIO DIAVER, 

quo os à no apiuonto exercendo a Coordenação DrO-LCNpOrO, do Curso de Mostrado em 

teonomia, onde indaga sobre sua etegibilidade para o cargo em questão, 

De plam, devenos atevtar que a maleria ja solreu discussão anterior mm 

Cv, em razão de consilta formatada com o nesno objetivo pela Comissão ElelLoral, 

não tento, naquela oportunidade, o Conselho decidido sobre a miteria, em razão dó 

processo cleitoral só estar programado para maio de 1996. 

Para mellor esclarecer a questão ceomapre-ros informar que o atual malato 

de Coordenador iniciou-se em abril de 1992, com a nomeação do Prof. Cervásio de Cas 

tro Resende, 

Passados 2 amos, tanto o Coordenador com o stib-Coordemdor renunelaram, 

Lendo o Colegiado do Curso tidicado novos Coordenador e Sub-Coordemador, os Profs. 

fuupla Gun e Antonto Pals Licha, respeciivanente. 

A Profa. Angela Gimcu reminciou cn abrit de 1995 € o Prof. Alonlo Juis 

Licla, ent néio de 1995. 

conformo determina o Estaluto, assumiu então a Coordenação o Prof. 

Marão Imaver, na qual idade de decavo do Colegiado do Curso. 

Esto Co histórico dos fatos ocorridos. 

pr relação à consulta forunlada, opina a Camara de legislação e Hormas 

pola elegibilidade do Prof. Hario Duaver, podendo O nesim se assim o dese jar ,Con- 

conter a proxima consulta, a ser realizada em mto do 1996. 

tal parecer € aticerçado juridicamente por extensão à documento legal 

de autorta da Procuradoria Jurídica da Ur, que exantrou à fundo a questão e cu- 

JO parecer eamexenos do prosonto. 

fo parecer. 

Sala das Canvas Fepeocial tzadas, 412 do fevereiro doe 1996, 
. + 

+ / A RARE 

FS FTOR TULE SOARES DM MIRA 

PISTA OR |
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e] -10- Lis VU, 

U | CERVIÇO PÚBLICO FEDERAL TT Rebrica 
  

  

ASJUR/GAB-PG, em 5/10/92 
  

1- Dúvidas tem sido suscitadas no ambito desta Univers iídac ? acer 

  

PARECER 
  

COONDEMADORES E VICE-COORDEMADORES: JE 

CURSOS - ELEIÇÃO(CONSULTA À COMUMILA- 

DE UNIVERSITÁRIA) -HIPÓTESES DE Lemr ci 

GIBILIDADE -RESOLUÇÃO 57/87 LDO QN: 

LHO UNIVERSITÁRIO-NORMAS ESTATUTRE-!AS 

E REGIMENTAIS - INTERPRETAÇÃO. 
  

ca do processo de consulta à Comunidade Universitârim,c:o rts 

tas a identificar as preferencias quanto à escolha de ( corde- 

nadores e Více-Ccordenadores de Cursos especialmente nc> que 

pertine à interpretação e ao alcance co Cisposto no artigo 1H 

do Regularento aprovado pela pesolução nº 57/87 do E. (tcrnse- 7 

lho Universitário onde se encontram elencadas as hipotr:ses de, 

inelegibilidade, sendo mais frequentes as indagações ques ver-: 

sar. sobre as seguintes situações: 

a)viabilidade de composição de chapa eleitoraJiaze! Ioor 

denador e Vice-Coordenador, anteriormente eJELicos e 

em final de mandato, com inversão de cargos e, sparr dis 

ta em novo pleito; 
Ú 

b)candidatura de Coordenador anteriormente eletr:o te em 

final de candato, ao cargo de Vice-Coordenaddor 5 

c)candidatura,A Coordenação de Curso, de Vice-f&ogmêtna- 

dor que a tenha assumido e permaneça no cacgguude Coot. 

denador,por vacância do mesmo ou impedimentmodds. avu 

titular; 

d)candidatura de professor em estágio probatónriim. 

Estas as principais questões zmepthim com   relação à matéria em exame, junto ps cuais sobrevem em: VeJLÃ o 
-Cr 

-einy HENUA- 

  

  

  

[
=
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cont inuacao-fl.,2 

o questfonarento concernente à legitinidade do ato de nomear 

ção, em face de antecedente irregularidade eventualmente co- 

metica, capaz de contaminar o processo eletivo. 

t-Ho propósito de elucidar a matêria em questão,cumpre prelíini 

narmente sgsitua-la dentre as normas estatutárias e regimentais 

de sorte que os preceitos basícos a serer observados para o 

preenchimento dos carans de Coordenadores e vice-Coorderado- 

res de Cursos são aqueles previstos nos artigos 41 a 44 do 

Regirento Geral,calcados,por sua vez, nos parâgrafos 29 a 49 

do artigo 39 do Estatuto ca Universidade, encuanto que o pro 

cesso de consulta à Comunidade Universitária com vístas à 1- 

dentificação das nreferenclas quanto à escolha de seus titu- 

lares, encontra-se disciplinado velos terros do Pegularento 

anexo à Pesolução nº 57/87 do CUV. 

“ao ,pols,cuas fontes distintas - e, a 

tem de ver, incependentos - aue se harmonizar para a recuia- 

mentação ca matéria. 

Cor cfeltto,asslr dispõe o Estatuto: 

Ant.3: 
  

oa + 

$2C-C Coteniado de que trata o pansgaagde 
antenton sena vaesidido por um Cvoa- 
denador,com mandato de diquairo anos, 
vedada a necondução inrediata, 

536 -C Cooadenados, nomeado pelo Reitor, 
dentre os nembacs doc Cotesiade, sera 
suvcadinado ao Linetor do Centno Uai 

| vensitarto er que se localize a anca 
de ensino canactentstica do cuaso. 

Coerentc cor a norma estatutâria,dispoe 

o Reglrentc Geral: 

Ant. 42-0 Colegiado da Curso sena pres idi 

do por um Cooadenadosr, com mandato de 4 | 

quatro) anos vedada a recondução inediatd. 

Carlpo ut erfo Cont 

  

    ; -continua- 

Ca 

+ RA Ana à Í 
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E uFf 
  

continuacao-f1,3 
  

so de consulta à Comunidade Unlversitária,oLjetivando icdenti 

ficar as preferências Ca comunidade com respeito à escolha 

dos Coordenadoras e Vice-Coordenadores de Curgos encontra-se 

o referido Regulamento, aprovado pela Resolução 57/87-Ctv dis 

pondo! 

  

Proc a” 

  

  

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Mubrica 

Art.4S-€ Coundenadon do Cundo,mnomzado pr 
  

fo Rectlor,entae os memurnos do Colegrado, 

esta subordinado ao Diretor do Centao uU- 

nivensitanto em que se Localize a area 

de ensino caracteristica do curdo, 

5 3€- O Cooadenador Lena um substituto, 

designado pelo Reiton,que oc subs- 

titutad, em suas jaltas e inpedi- 

mentos eventuais, é o sucedera no 

caso dev vaga. 

Por outro lato, disciplinando um proces 

  

Ant. 1S-C presente Regulamento tem por fá 

natlidade estabetecer as normas pan aq 

acatização de consulta:a comunidade uni- 

vensitania, compreendendo O corpo docente 

discente é tecnico-adninistrativo,con c 

objetivo de identigdicar as preferências 

com Acspeito à escotha dos Coondernadones 

e Vicê-Coondenadones de Cunsos de Gradual 

cão «e Pos-Graduação "staictu sensu”, 

Cbscrvadas as derais regras all contidas 

trata o referido Regulamento das hipoteses ce inelegibilidade 

dispondo o seu artigo 14, in verbis: 
  

Ant. Il-São inelegíveis 
  

I «todos aqueles que não se inscrevem 

NO pAGIO pAhevisto; 

II -o4 prosessores visitantes ; 

"08 professores afastados em Progaa      
continua - 

CelnNvisida- 

+



-[i- 

  

  

ufr 
A —| ro, SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - Mubcica 
  

    

FO
LH
A 

DE
 

IN
FO
RM
AÇ
ÃO
 

OU
 

D
E
S
P
A
C
H
O
 

  

  

continuação-fl.4 

3- 

4 

  

nas vc aperfeiçoamento; 
IV “os prolessores à disposição de ou- 

tros dagãos, Zona da UFF; 
V -04 atuaís Coordenadores, cujos manda 

tos estejam findando e aqueles que 
Leverem seus mandatos fendados ne- 
centenente. 

Ora, como se cepreende do Cisposítivo acl ma citado, as restrições Irpostas quanto a participação ce professores no processo eleltoral,são aquelas que emerçer das normas conticas no Regimento Interno da Universidade rdiscipli nanco a respectiva nomeação, e da natureza mesma dos Cargos a serem preenchidos. 

Em razão disso, já se pode ,à luz Caquele regramento, definir o alcance co Cispositívo,quanto às situa- ções questionadas, 

Assim ê que, con relação às sttuações propostas nas cuas pri- meiras alíneas co Tten À Ceste Parecer, é ce se concluí: pela aosoluta Invialilicace,tanto ce corposição caquela chapa elel toral(alinea “a“),coro tarkér ca candidatura de Coordenador anteriorrente eleito e en final de mancato,ao cargo de Vice- Coorcenador (alínea "b'). 

E tato Porque a inclegihilicace proclana ca pelo artigo 14 sinciso V da Fesolução 57/87- -CLV atinge fron talmente os Coordenadores anteriormente eleitos,estejam estes em final Ce nandato ou cen o rancato findado recentenente- va le Cizer: sen mue tenha Ocorrico,apôs o seu termo final,outro processo eletivo e subseguente nomeação para o cargo. , 
Tal Cisposição encontfa-se acemais coe - rente com a regra &o artigo 42 do regimento Geral,o nue não alcança,por certo ,o Vice-Conrdenador, 

S-Quanto às duas seguintes situações Propostas (alínea “er e cdr 
    

   

e vislumbrar-s,m, j. qual-   do [tam 1 dente | Precer) não > 

Fa 
= $44- exato e Untazdto.: ai! pé é den 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL Rubrica vre | 
  

continuação-f1.5 
  

quer obstáculo à consecução daqueles otjetivos,haja iista a À 

nexistência de vedação legal, 

Com efeito,o Vice-Coordenador dk: Curso 

que eventualmente seja conduzido ao cargo de Coordenac:or, na 

P 

falta ou impedimento deste, ou ainda que o venha suczmc sr no 

caso de vaga, não pode - data venia - ser alcançado gala res- 

trição contica no inciso V do artigo lá da Resolução ten exame, 
  

uma vez que, em tais condições, não fo respectivo maninto ori- 

ginado do processo eletivo contemplado pela mesma, demsorrendo, 

isto sim, das atrituições próprias previstas para o Tice-Coor 

denador, na forma do paragrafo 39 do artigo 43 do Regimento 

Geral. 

Como acima se afirmou,as regras para oO 

preenchimento daqueles cargos devem ser buscadas em duas fon- 

tes,que sem embargo de se harmonizarem, são, sobretudo, inde - 

pendentes; até porçue, coro se faz ostensivo conclulr, a incl 

cação prévia resultante dc processo ce constlta à Comunidade 

Universitária, não congstiítul elerento sus ubtstancial Co ato de no 

meação. | 

“esse rarticular arpectc,o referico dispo 

altivo carvela Fesclução rerrocuz, a ker Ce ver,a narra Inser- 

ta no artico 42 do Feglrento Geral, vecando a reconcução Ircclal- 
  

ta do Cocrcenacor da Curso 20 resro cargo, sendo certo,no entar 

to nue tal vecação não pnqda sor ampliada rara alcancar o Vice- 

-Ccorcenaçer cuc tenta integrado a mesra ciiapa eleitoral e as- 

str. eleito e Custcnavlc para o cargo a que concorreu,mresro na 

iinótese ct: cue venna ale responicr pela Cccrgenação, em razão 

ga fatos asupervenlentes à realização Co processo ce consulta. 

E assir se concluí,por ententerzcs que a 

partir vo encerramento úaquele processo, fica o ato €e nonrea- 

Ção exclusivanente à rerçê das normas reginentais, once nao se 

encontra a mais mínina restrição em relação ao Vice-Coordenado a 

que na qualidade de substítuto Ccesignacdo pelo Feitorçrecete , 

en razao ce mandato específico, o encargo Ce assumir a Coorde 

ag nas ASA: alidades ali proyistgé. .. | Jaeagapigenos eyegiyaltancos Page amooo econtimeo     
. A 
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continuação-f1,6 
  

  

Em suma,6 cur se ceve enfatizar é auc o fato de o Vice-Coordenadcor assumir, er face de suas atribul- ções, a Coorcenação de Curso, não constitui circumettância tas tante, capaz de cesflgurar a natureza do mandato ne lHe foi Originalmente conferido, a partir &e sua Íncicação pelo pro - cesso dec Consulta à Corunicace (unlversttãâria e sulbsequinte ce signação na forma do Regimento Geral, 

Por esse motivo é que entendio mao estar O Vice-Coorcenacdor, nas condições acima especificailas,alcança ào pela hipótese de inelegibilidade prevista no linritso Y do artigo 14 do Regulamento anexo 5 Pesolução nº 57/1807 do CUV 
| Cor: relação à última daquela:s ssituações inicialmente Cescritas, dúvidas não podem existir: guanto 3 perfeita viabilidade de ser acmitido ao pleito eleeittorale a sim indicado a assumir o cargo de Coordenador ou de (Vicecos 

[y
o 

Im
 denador de Curso,o professor em estágio probatórita. 

| Sobre o assunto, alnda aqui icallicawl sa faz a análise €o disposto na hesolução nº 37/07-CUv!; uma vez que omisso o Pegirento Geral,não se vislumbra, derrtbre ar con- dições legais a serem observadas para o períoco Cce prove dos servidores (Lcl $.112/90-art.29) qualquer restriçião neste par ticular,o que induz também 5 conclusão Ge ser legíftira E par- ticipação .de professor recêm-nomneado em pleito elixttibvo me se realize no citaúo período, PSsertiva que se prestaa à elwiga- ção Caquele questionarento,até porque figura o domemte rono integrante do quadro de carrelra do nagistério, 
tessalte-se,por Oportuno, quue ia relirtita Pesolução, ao dispor sobre as Ínelegibilidades,nãdosse rere aos professores em Estágio Probatório, fazendo-o thmossc-sste em relação aog Professores Visitantes (Art. 14-Inci&mt11! Z,por motivos Gbvios,que por certo se estendem tambêm ããcutt:z:;xia dos Professores Substitutos ,tanto por não integraremen a Crrrei ra do magistêrio(Decer. 94664/07) quanto pela tranattbor“siade ca função exercida(Lei 9.112/90-artigo 233 ,IncisosiRVes Prã- grafo 19 inciso III)... 

nn quali 
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continuaçao-f1.,7 
  

  

Alem do rals,deve-se sallentar que a no- 

meaçao para o cargo de Coordenador de Curso e bem assin a de- 

signaçao de seu substituto(Vice-Coordenador) incumibe ao Fel - 

tor da Unlversidade(art.43-caput e Parágrafo 39-Regimento Ge- 

ral-CFF) autoridade a quem corpete igualmente exomerá-los, tan 

to quanto em relação ao servidor não aprovado em estágio pro- 

*atôório, de sorte que, na eventualidade de o docemte assim no 

meado nao lograr aprovação ao fim do período de esttíágio, a au 

toridade competente para decidir sobre a respectiva .exonera - 

ção,seja em relação ao cargo Ge docente, como tanlyân en face 

da Coordenação ou da Vice-Ccordenação de Curso, ste exatanen 

te a mesma: o Reltor da Universidade. 

A propósito,é ainda importantke ressaltar 

que o fato de o professor em estágio protatório nevecer a in- 

cicação da comunidade universitária para assumir aa (Ucordena- 

çao ou a Vice-Coordenação de Curso, constituí, a Leer ce ver, 

aspecto relevante para o processo ce avaliação,o que, ser em 

Largo do estar o mesmo sujelto a aferição do preestuthiranto 

Cos requisitos legalrente previstos por todo o pesxboco ce pro 

va, configura por certo ur incicativo ce que o av:dliaroo,pels 

renos no período inicial Co estagio, ver apresentzando '5as 

quelidados,Centre aquelas exigidas por lei,coro cztrcursianctia 

Capaz de ensejar sua aprovaç ão final. 

Assim sendo, é de se admítirr sa tra: sisten 

cla Ge qualquer oblce à participação ce professorr se! ez"agio 

probatório no processo de consulta à corunidade umitverstã - 

ria, com vistas à escolha de Coordenador e Vice-Cimerdesalor 

Ce Curso,seja porque não contemplada tal situaçãsmeccra alpó 

tese de inelegibilidade ,pela Resolução en exame ,semja azia er 

face da Lei e cas normas estatutárias e regimentadits azu lis- 

põem sobre a matéria no âmbito universitãrio, restisaida pc: co! 

seguinte também legítima a nomeação daqueles que esmtta! son - 

dição lograrem a indicação preferencial com a readiltaação do 

pleito. 

2-Por todo o exposto, a de se conc E A final que dasoora cond 
1200 Ea + t: y E Vo à me Fija dead “a” na. tri AA It Certo Ef mude Ra dsontvtiy aa 

af Av AD gti 
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continuacão-t1 é 

tante co artigo 14 do Fegularento àprovado pela Resolução no 31/E71 Go E.Conselho inlversitário, a exceção das hipóteses e- 
lencadas em Seus incisos Ia Iv, o Impedimento de 

lha de Coordenadores e Vice-Coordanadores Ce Cursos, alcança exclusivamente Os Coordenadores anteriormente eleitos sol ae 
gide ce tal Resolução e assir nomeados para o exercício do 

Por conseguinte, entendo legítima a nome a 
ção daqueles que,não alcançados POr tal restrição indicados, pela realização daquele processo eleitoral, Este o nosso Parecer, que súbmeto à eleva da consiceração do Magnífico Reitor Cesta Universidade - sub censura   

Mecttiy AA E 
rd ——— CARLOS RENO 5 ISIDERA 

-Procuravor Céral-trp- 

Rubrica 

Venham a ser 
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COBS/UFF N9 47 de 11.03.96 - SEÇÃO LIT) 

- MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL. PLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO | 

  

Vá DECISÃO Nº 08/96 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL E LUMINENSE, no uso de 

suas atribuições, | 

DECIDE aprovar a seguinte proposição: 

664-3 NU 
“Os Professores Georgette Rosa Chagas, Humberto Fernaniles Machado, 

: do “elisberta Baptista da 'Irindade e Lygia Feat igAs Vianna Pe- 

res, Diretores das Unidades Universitárias localizadas no Campus 

do Gragoata, propõem que seja vedada a utilização dos prédios da 

UFP, destinados ao ensino e à administração, para fins de alojamen 

to, quando por ocasião da realização de congressos e outros even -— 

tos. Por outro lado, propõem que seja estudada alternativa que  a- 

tenda a esta necessidade, considerando a alta relevância desses en' 

contros”. | 

+ td dx dr: 

Sala das Sessoes, 28 de ' fevereiro de 1996. 
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sS/UDE NO 47 de Uus do - sição 111) 

MEC — UNIVERSIDADE FEDRAL HILMINENSE: 

CONSETHO UNIVERS FLÁVIO 

x DECISÃO Nº 09/96 

O CONSEINTO UNIVERSEFÁRIO da UNIVERSIDADE IEDERAL, HIAMINENSIZ, no uso de 
suas atribuições, 

DECIDE aprovar a sequinte propos ição apresentada pelos Presidentes das ca 
maras do legislação e Noruas e de Orçamito e Finanças, respectivamente, Os 
Conselheiros Ibitor Tauiz Soares de Moura e IMuber to Ferimindes Machado: 

“As Canaras de Iegislação e Normas e do Orçamento e Finanças propõem que 
seja encaminhada a este Conselho Universitario, a Prestação de Contas da 
Urt”, referente ao exercício de 1995, etatlorada nos noldes da Instrução Nor 
mativa nº 6, do Tribunal de Contas da Uniao”, e] 

Sata das Sessocs, 28 de teverelro de 1996. 

co As , a 
MS LTOR FÍNTA BARES ni: MÓURA 

Raio Caia     
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BS/UFF N9 47 de 11.03.96 —- SEÇÃO I11) 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E : PESQUISA 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no 
na réuntão realizada em 28 de fevereiro de 1996, no uso de suas atribuições |, 

atraves das DECISÕES nºs 33 a 40/96, manifesta-se favoravelmente pelo conheci- 

mento dos pedidos feitos pelos alunos abaixo citados, do Curso de Graduação 

em ministração, desta lWiversidade, ministrado no Municipio de Nova Iguaçu , 

no sentido do seu "Deslocamento Interno”, previsto no art. 12, do Regul. amento 

dos Cursos de Graduação; para o nesno Curso ministrado no Município de Niteroi 

e deferi-los, em caráter excepelonal.s 

LG 23 GS - Do 29925-144 O 
  

DECISÃO Ho 33/96 - RENAIo To E IDEQUER LYRA, ROGÉRIO DOS SANIUS CUNÇALVES e 

+ MARCUS VINÍCIUS DE ALMEIDA LHMOS -— Processo nº 230609. 

000312/96-40; 0 LIVIA | 

OU 23915 AY 43.099 -S 
  

9 DECISÃO N? 34/96 -— YARCÍSIO MELIM PINTO e ANDRÉ GUSIAVO LOPES SCHNAMBACHI 

Processo n? 23069.000472/96-16; 

ABY-AD« 409G-3 

    

y DECISÃO Nº 35/96 — CARLOS AUGUSIO NOGUEIRA MOTIA — Prócesso nº 23069.000727 

96-03; 

ABI AB. 'ZO- -+ 
S-DECISÃO Nº 36/96 — PAIRÍCIA SANF'ANNA GUENOV — Processo nº 23069. 000729/96-21; 
    

94:202-03+-€ 
(9 DECISÃO Nº 37/96 — SIMONE DA SILVA CORRÊA — Processo nº 23069. 000730/96-18; 
  

Ps N 

F DECISÃO Nº 19/96 - TEIA DRIUSSO ELISON - Processo nº 23069.000731/96-72; 
  

AY AMO 
  

SÍ-LECISÃO Nº 39/96 - LILLNN (GREGÓRIO — Processo nº 23069. 000732/96- 35; 

“43. NY — 

  

S DECISÃO Nº » 10/96 - — CRISVINA MARVINS DE ALME IDA — Expediente nº 085795/96-53 

DAE. 

dos do * dt dd kk ÃãK 

Sala das Retniçes, 28 de fevereiro de 1996. 
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BY /UPr No 47 de Llcvscsb o SECÃO DID) 

MIO UAIVERS JDADES TEDERAL ELAMINEHSE 

CORSELD Di BHSINO E PESQUISA 

O CDASEUD DE ENS | PESQUISA da UNIVIRS IDADE PEDERAL, FIABINEISE, ui 
rouuião tualizada em 28 do leverelio de 1996, no uso de suas atribuições, alra - 
vos das DECISÕES nQs 41 à 69/%, mend festar-se Favoravelmonto pelo acolhimcato , 
em gr de recurso, dos podidos feitos pe los atuamos abaixo mencionados, de ins - 
criçõão de disciplinas fora do prazo previsto no Calendario Escolar e Iutleforl — 
los, Uma vez que, o art. 12, da Resolução no 120/95, deste Conselho, dispne 
“Pos alinos que não procederem a Inscrição cm discipltms no período previsto mo 
Calendário Escolar, não será peuuítida mova inscrição para o mesm) periodo Teti- 
vo, tento o almo sua situação Convortida para Prancamento Automlico, se for à 
A E EA Au oescentao- se, atuda, gue a referida Resolução nº 20/08, foi divulcn- 
da através do Boletim do serviço nv |5d, de 16.00.95, com vigencia a partir dq) 
Il? periodo Jetivode 1996, tenpo suficiento para conhecimento de toda à cominida- 
de acadêmica da UE: 

DECISÃO Ho 41/96 — CLAUDIA MARMULSZNEIN WARSZANSKL — matrícula 193270102 = Pro - 
ces We? 24069.000720/96-56; 

DEL ISÃO He 42/96 - HS CMHILIS sit) = matricula 290300958 — Processo nº 43069, 

000/21/96-19; 

DEU TSÃO HO 43/96 -— ISADORA MARTLIA OLIVE FERREIRA — matrícula 290300962 — Prooes 

so nº 23069.000722/96-81; 

BEL ISÃO Mo 114/96 - BDOHICA REIS Di CARVALD - matricula 293171058 - IEroOcEesso DR y 
23069,00072 3/96-44 : 

DECISÃO Ho 45/96 — MAURÍCIO ROBHES — matrícula 292051215 .. PrOCESSO HQ 23069. 
000/24/06-15; 

DITO ISÃ£) tt! 46/96 - VINIODUS JOSE SIQUEIRA MAREINS — matricula 390301207 — Bxpeslt 
ento DAE nO 085/56/96-00; 

UMEISÃO H% 47/96 — ROGÉRIO US MARÃO — mata ieula 39237902) - Expadtento MAE “no 
0B5757/96-54; 

DECISA | MY 48/96 — MANDEL ISTORO DE MIRANDA NEHO — milricula 291374740 — hixpecli- 
ente DAI nn? 085759/96-.90; 

DEILSÃO Ho 49/96 — dOSF FORQUATO DE OLIVRARA OUVIINEY — matr teula 895020056 — Px 
poedícento DAE no O307/61/96- 31;



—Sd- 

( BS/UFF Nº 47 de 11.03.96 - SEÇÃO TILT). 

DECISÃO Nº 50/96 ADAIIHÓN DIAS DE FRANCA FELID. - matrícula 294020749 - Expe 

diente nº 085765/96-92: 

  

DECISÃO Nº 51/96 - ALESSANDRE WAGNER GUERRA DO VALE — matrícula 293231318  - 

“Expediente DAE nº 085766/96-55; | 
  

DECISÃO Nº 52/96 —- GIBIBER MACÊDO DA SIIVA - matrícula 189100163 - Expediente 

“ DAR nº 085767/96-18; 
  

  

DECISÃO N? 53/96 — JÚLIO ALFREDO DE AGUIAR - matricula 195200330 — Expediente 

o DAE nº 085768/96-81; o o | 

DECISÃO Nº 54/96 - BEATRIZ 'TIEDEMANN DA CUNHA BARRETO - matrícula 392261811 - 

Expediente DAE nº 085769/06-43; 

  

  

DECISÃO Nº 55/96 - PAMELA ARCIONIAKIS COELHO - matrícula 695301767 - Expedien 
te DAE nº 085770/96-22: 

  

DECISÃO NP 56/96 - SANDRO COSTA SANIOS - matricula 289071711 - Expediente “nº 

085771/96-95; O 

DECISÃO Nº 57/96 = MARIA DAS GRAÇAS ESTERQUE ALIMANDRO — matrícula 392021638- 

Expediente DAE nº 085775/96-46; 

  

  

DECISÃO Nº 58/96 — MÔNICA MARIA DA CRUZ RUBINI - matrícula 890373411 - Expedi 

ente DAE nº 085776/96-17; | 

  

“DECISÃO Nº 59/96 —- ROBERTO KIENDY SAWAMURBA —- matricula 291310743 — Expediente 

| DAE nº 085784/96-37; | | | 

  

DECISÃO Nº? 60/96 — RUY WALTER D'ALMEIDA DA JÚNIOR - matricula 293048002 - Ex- 

—  pediente DAE nº 085785/96-08; | 

  

DECISÃO Nº 61/96 - DENILSON ALVES DE OLIVEIRA - matricula 292200794 — Expedi 

| ente DAE n9 0985786/96-62: 

  

DECISÃO Nº 62/96 — LECNARDO AGUIAR TRINDADE — matricula 193300532 - Expedien 

te DAE nº 085787/96-25; | 

DECISÃO NP 63/96 - CABSAR AUGUSIO DOS SANIOS MONIEIRO —- matrícula nº 190020305 . 
Expediente DAE nº 085788/96-98; . 

  

  

DECISÃO Nº 64/96 - ANDRÉ DINIZ DA SILVA - natíicula 191021384 - Expediente 

: DAS nº? 085/89/96-51; |



( ESÍUVE O 4d 

DIC ISÃO Nº 65/96 

IHILISÃO NO 66/96 

DICISÃ) Nº? 68/96 

—- (eo — O e e O — 

JJ Le 

| 

- 4 j- 

Dh.d3s.90 -onECãO TIL) 

EDUARDO SLIVMA DE JAMA — matrícula 892302042 — Expediente 

DAE. 12 085/90/96-30; 

ROGÉRIO MARTINS DE S9UZA - matricila 289300936 — Expediente 

DAI nº 085800/96-91 ; 

ANDREA PALVA Dis FIGUEIREDO — matrícula 195100694 — xpedicn 

te ME nP 085804/96-42; 

MELIAME MARIA DA COSTA — matrícula 195150478 - Ixpedtente 

DAL nº 0B5846/06-92; 

FABRÍCIA M-NEZIES SHIMO [DE 

te DAL nº 085873/96-65. 

- wmalricula 395300026 — Expedien 

sala das Rewices, 28 de fevereiro de 1996. 
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nS/UFE NO 47 de 11. 03.96 - SEÇÃO IXI O) 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FIAMINENSE 

| CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

É sy DECISÃO Nº 70/96 

O CONSELID DE ENSINO x PESQUISA cla UNIVERSIDADE FEDERAL, FLUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do processo nº 23069. 002375/94- 19, 

DECIDE validar, na forma do item 1V, do art. 34, da Portaria nº A75-MEC, 

de 26 de agosto de 1987, o titulo de Doutor en Filosofia obtido na Universidade 

da Florida-BUA, pelo Professor MERCIA SEREIA COMES , para os fins previstos no 

Decreto nº 94, 664, de 23 de julho de 1987 e na mencionada Portaria. | 

dk kkk 

Sala das Reuniões , 28 de fevereiro de 1996. 

ele do 
Sresidenté-emexercício > 

   



COBSÍUDIO NO 4) de LI US ID CC SEÇÃO FEL) 

MELO UNIVERSIDADE FEDERAL, EI] MINNSI: 

COMETI Dl FRUSINO E PISA ATISA 

DtC ESÃO No 11/96 

O COMSELHO DE ENSINO E PRSQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL, HIDMIBNETISE, tuo ex) 
de suas ali ibuições e considerando O que consta do Processo nº 23%069.031112/ 
45-94, 

DECIDE validar, mm forma do item IV, do mt. 34, da Portaria n9 435-MIL, 
do 26 doe agosto de 1987, 0 título de DONLOL p obtido na Universidade Justus 
Liebig (Giessen), pela Professora TVÁNIA OSES DE PÁNID, para os fins previstos 
no Decreto nº 94,664, de 23 doe julho de 1987 e na nencionada Portaria. 
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CBS/UFE NQ 47 de 11.03.96 - SEÇÃO ILT). 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAIS FLUMINENSE 

CONSELIDO Uls ENSINO E PISSQUISA 

VA Nº 72/96 
  

O CONSELHO DIE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FIUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23609.031129/95- 

97,00 o | 

DECIDE manifestar-se favoravelmente pela validação para [ins de curessão 

de incentivo previsto na Lei no 8.243/91, do Certificado do Curso de Especial 

zação em Biologia Parasitária do Instituto Oswaldo Cruz, apresentado pela Pro- 

fessora CLAUDIA MARIA ANIUNES UCIDA SOUIO MAIOR. 36396 

* do dd kt x 

Sala das Remiges, 28 de fevereiro de 1996. 
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ESTUPRO 47 de LOS 46 SC SEÇÃO [EL ) 

MELO — UE VEIRS DADE CEDERAL EFSUMINENSE 

CONSETUD Dl ENSINO do PESQUISA 

DIELISÃO Ni 73/06 

O CONSUENHO Dt ENSINO dé PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL, FIUMINENSE, no 

uso de suas alriluições e mnsiderando o que consta do Processo nº 23069.031681/ 

93-78, 

DELE comecer do pedido feito pelo Professor ENTO JEF INNOCENHE, . do 

validação de seu Corlificado de Curso de Especializaça» em Oto-Neuro-Of ta lmologia, 

para fins de concessão do incentivo previsto mi Tei nº? 8.243, de 14 de outubro de 

1991, e indeferi-lo, tua vez que, não honwve comprovação de que o referido Curso 

tente Lido carga horária minima de 360 (Lrezoentos e sessenta) horas, conforme exi 

gemia contida no em 11, do artigo 12, da Rosolução nº 90/93, deste Conselho. 

Sala das Heuniões, 28 de fevereiro de 1996, 

TE rd li jeste mo 
Presidestie em exercício



( 

-25- 

BS/UFE N9 47 de 11.03.96 — SEÇÃO III). 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

“CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

X DECISÃO NO 74/96 

— O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, nO USO 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.020036/06-27, 

DECIDE, na forma do paragrafo único, do artigo 39; da Resolução no 88/91, 

deste Conselho, autorizar a contratação do Professor DOMICIO PROF ANÇA FILO, co 

mo Professor Vi sitante, pelo periodo de um ano, para atuar junto : ao Program de 

Pós-Graduação em Educação. 

PR PR 

Sala das Reuniões, 28 de fevereiro de 1996. 

 



COUSfuUPr do 47 de MI UsS.dA -SEÇãao IT) 

MT. — UNIVERSIDADES PiDERAL, DI UM ENS: 

COESO DE ANSINO do PIREQUISA 

DIZCISÃO NO 75/06 

O CONSELHO Di; ENSINO |! PESQUISA da UNIVERSIDADE ETDERAL, FLUMINENSE, nO uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.010115/96-75, 

DILIDE, na forma do paragrafo unico, do eultigo 32, da Resolução nº 88/9L, deste 

Conselho, autorizar a contratação do Professo: JOSE CARIOS D'ABRIAL, como Professor 

Visi lLante, pelo periodo de um apo, para atuar junto ao Curso de Mestrado em Inge - 

maria Civil. 

  

/ | 

ts rrdatT. 
Presidontyfem ex ciclo 

: nota 
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( BS/UFF Nº 47 de 11.03.96 - SEÇÃO 111) 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FIUMINENSE: 

CONSELHO DIE ENSINO E PESQUISA 

  

DISCISÃO Nº 76/96 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso 
de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.020035/96-64, 

DECIDI: conhecer da solici tação feita pela Coordenação do Programa de PÓS- 

Graduação em Educação, no sentido da contratação de un Professor Vis Ltante e in 

deferi-la, Uma vez que, o canlidato indicado através do Processo em referência , 

não preenche as exigencias contidas no Paragrafo Onico, do artigo 29, da Resolu- 

“ção nº 88/91, deste Conselho. 

* kd kd kk x 

Sala das Reunides, 28 de fevereiro de 1996, 
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PSÍUPI SO 4) de UlvsB ão - SESAU TIL) 

MIX DEIVERS IADE FEDERAL PIAMIENENSE: 

CONSETIS Di ENSINO | PESQUISA 

Di ISÃO NO 77/96 

O CONSEUD DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FIUDERAL, FIUMINENSE, no uso de 

suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069,031599/95-5] , 

DX credenrclar, nos lernos da Resolução nº 12/83, do CEE, para atuarem jun 

to do Curso de Especialização em Doenças Infecciosas e Parasitacrias, os seguintes 

Professores, em virtude de seus curriculos eslarem adequados ao plano geral do 

Curso: 

Prof. IiNZ SÉRGIO KEIM, para ministrar a disciplina “infecçoes Causadas | por 

Microbiotas Normais" e, 

Prof. FERNANDO CAMPOS SODRÊ, para ministrar a disciplina “Patologia Clínica”, 

XX A A ka A 

e 

2 MDURÃ o 
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CBS/UFF Nº 47 de 11.03.96 - SEÇÃO III ) 

MEC UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

XÇ precisão Nº 78/96 

O CUNSELHD DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FILDERAL ETUMINENSE, no uso 

de suas atribuições e considerando o que consta do Processo nº 23069.042554/95- 

84, | 

DECIDE alterar a estrutura curricular do Curso de Especialização em Litera 

turas de Lingua Inglesa, de conformidade com a proposta apresentada pela Coor- 

denação do referido Curso, a qual. passa a fazer parte integrante desta Decisão. 

dom kd kk k 

Sala das Reunioes, 28 de fevereiro de 1996. 
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UFF/'PROPP:CPG - 
e 

- a q + - ma + ” tam 

Alteração Curricular do Curso de Especialização em Literaturas de Lingua Inglesa c 

] Curriculo Anterior *" Ã Alteração Proposta A 

Disciplina | Carga |! Docente Responsavel - Titulação | Disciplina | Carga Docente situação ; Cregent. ., 
| Horária | | Horária Responsável : R E 

) | | +» 
To verao na Literatura Ancio-inangesa 50 h/a | Mana Heena Kovsentz Doutora Ff Contextos de Cultura SU tva Mara Hemena Kooscaz . cCouiora A A - 

| À E | | , - 
Metocologia do Texto Lrerano | 60 hva | Mara Hesena Kooscnez Door FO Cone Amerncano So tva rereza Marques de | Meste ] 

Quveira Uma | ê 

| | . o g: 
| À Narrativa em Lingua inglesa ' 60 h/a | Lucia Mara Bardosa Romeu | Mestre O Como Canadense S tva Nela Bastos Spec | a cregerciar & 

| | - ! : ' .. i I . A ) A a a 

i À Poesia em Jincua Inctesa | SQ tva Mana Herena Kocscnnz ! suor hMetodologia co rexio ieranc;. 5 lva rereza Maroues ce  Mesue 3 

| rerspecivas Docentes (eisc;onna: Oliveira ma | ; 

ê | cicático-Decagogica) | | Ã 
: | 1 
o Cexto Damatico em .incua Inglesa ! 50 h/a Mana neiens Kooscarz Jounera | C Como âAngio-nandes 50 rva Mana »esena KoDscr Como = 

= tee - | . I 

Usteraryra Suiista CCS Estacos Unioos, | 50 hia Tereza Martues ce Oliveira Mestre C Romance; =vosão e CiasDora o tva | Néja Bastos | ESDec. à asegencard 

| ars, FICTãc e Poesia ds | | | Ê 

à | | - | 
y 1 E 

) Total ca Carga Horaria: 360 hia : 1 Total Ga Carga Moraria, 360 nia ' à me 
  11; LEOfTRACÕES CXTMCA CO KEMONO 00 STO COD pvc em VLS? e wurmino em :2. 95, arquivado ncHa FTO-AELONA 

-
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C BS/UFF HO 47 de 11.03.96 — SEÇÃO LILI 9. 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE- ENSINO E PESQUISA 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, na reu 

o nião realizada em 28 de fevereiro de 1996, no uso de suas atribuições, atraves das 

Decisões nºs 79 a 84/96,pronuncia-se, em face do que dispõe a legislação vigente, 

a favor do afastanento do pais, dos seguintes professores: 

  

(I— 2 DECISÃO Nº 194 96 — Professor J SID CESAR RODRIGUES DAL BELIO, lotado no Departawrer 

| | to de Engenharia de Telecomunicações, do Centro Tecnológico , pa- 

“ra que possa real izar pesquisa para tese de poutorado' em Engenharia Elétrica, jumto 

a Universidade Catol ica do Rio de Janeiro (PUC/RU), na Polytechnic Univers Lly OE 

New York, em Nova York - EUA, no periodo de 19 de maio de 1996 a 30 de abril . de 

1997. (Processo nº 23069,010048/95-07; | 

  

(I— DECISÃO Nº BO /96 - Professor pro E PLERD, lotado no Depar tamento de Letras Es - 

| | trangeiras Modernas, do Centro de Estudos Gerais, para que pos- 

sa participar, apresentando trabalho intitulado "Developing reader awareness: [EPL 

nethods articles" » da "30th International IAIEFL (Intemational Association of Tea- 

chers of English as a Foreign Language) Conference", na Universidade de Kecle, | em 

Stoke-om-l'rent-Inglaterra, no! periodo de de 03 a 15 de abril de 1996. (Processo nº 

23069.042671/95-48) ; | 

  

(4 DECISÃO Nº 81/96 - professora DO Babe GOMES PEREIRA SARMIENIO GUTIERREZ , 

lotada no Departamento de Economia, do Centro de Estudos Soci — 

| ais Mlicados, para que possa cumprir programa de Pós-Doutorado, na area de Econo - 

“uia do Meio Ambiente , no Departamento de Análise Econômica da Universidade de Valen 

cia, em Valencia - Espanha, no periodo de 1º de abril de 1996 a 31 de março - de 

1997. (Processo nº? 23069. 020054/96-17); | 

  

(O. DECISÃO Nº? 82/96 — Professora 1 RAN ROD IGUES VIANNA PERES, lotada no Depar tamento 

| | “de letras Estrangeiras Modernas, do Centro de Estudos Gerais 

para que possa realizar visita de intercambio (Participar de. Banca de Doutorado e 

apresentar aulas/conferências na área de Letras), no ambito do Convênio entre a 

UFF e a Universidade do Yexas, em Austin - EUA, nO periodo de 19 de abril a 05 de 

maio de 1996. (Processo n9? 23069. Za 50 

    

Vasto Ne 83) 96 — prof essora ECA DRUK, lotada no Departamento de Matematica A- 

| plicada, do Centro de Estudos Gerais, para que possa realizar vi 

sita de intercâmbio clentifico,na axea de Matemática, à Unite de Mathêmatiques Pu - 

res et Appliquees da École Normale Supér ieure de Lyon, em Lyon e ao Laboratoire de 

Mathematigues da Universite Paul Sabatler, em Ioulouse-fFrança, ro periodo de 12 de 

- mio a 07 de julho de 1996. (Processo nf? 23069.040163/96-05) ;



COUBS/UFE NO 47 de 11.93.96 -"SECÃO II ) 

DEL TSÃO Ne 84/96 — Professor SERASTIÃO MARCOS ANTUNES FIRMO, Jolado 1) Iepartanemnto 

de Matematica Aplicada, do Centro de Estudos (erais, para ue 

possa realizar visita de intercânbio cientifico, na área de Malenálica, à UWnilé de 
Mathonuit iques Puros et Appliquêes da École Normale Superieure de Lyon, em lym e ao 

Caboratoire cle Malhematiques da Universite Paul Sabatlier, em Pallouse-França, no pe- 

riodo de 12 de maio à 07 de Julho de 1996. (Processo nº 239069.040164/96-60). 

  

c 
HR 

Co a 

Pres idêénto: enrexércicio
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COBS/UFE NO 47 11.03.96 - SEC são WI) 

MEC « UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
CONSELID DE ENSINO E PESQUISA 

O CONSELIDO DE ENSINO E'PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE , Na reun lado 
realizada em 06 de março de 1996, no uso de suas atribuições, através das DECISÕES - 
Nos85 a 98/96, manifesta-se favoravelmente pelo conhecimento dos pedidos feitos pe- 
los alunos abaixo citados, do Curso de Graduação em Ciênc tas Contabeis, desta Univer 
sidade, ministrado no Município de Nova Iguaçu, no sentido da concessao do “"Desloca- 

- mentoInterno” + previsto no art. “12, do Regulamento dos Cursos de Graduação, para o 
testo Curso ministrado no Munitípio de Niterót, e indeferi-lo, una vez que, a Coorde 
nação do respectivo Curso não efetuou o estudo a que se refere o item 1, da Decisão 
ne 61/95, deste Conselho e em consequência não louve estudo e aval dos Departmentos 
de Ensino envolvidos, conforme deLermina o item 2, da mesma Décisão: 

ha 

RICARDO DAVE MORAES EB SILVA — Processo nº 23069. 020940/95-24 ; 

Lf 
ROGÉRIO IAVANEO FONTES - Processo nº 23069.020941/ 95-97; 

“DECISÃO Nº 85/96 
  

DECISÃO Nº 86/ 96 
  

| DECISÃO N? 87/96 “SEVIA veras bruma - Processo nº 23069.020942/95-50:   

qu 
SIMONE DIS PONTES LEANDRO - Processo nº 23069. 020943/95-12; 

UZ4F-o LUIZ ECLAÚDIO RODRIGUES — Processo nº 23069. 020944/95-85; 

DECISÃO Nº 88/96 
  

DECISÃO Nº 89/96 
  

DECISÃO Nº 90/96 - Muni SP or ive im PEREIRA — Processo nº 23069.020945/95-48;     

“DECISÃO N9 91/96 | 

EVA (Pu) 
ALBERIO BARROS TAVARES - Processo nº 23069. 020947/95-73;   

| nã 
DECISÃO Nº 92/96 JOLANDA DE BRÍTO DA SIIVA — Processo nº 23069.020949/95-07;   

| NV oa 
DECISÃO Nº 93/96 MARCELO MARPINO DA SILVA - Processo nº 23069.020950/95-88;   

Rim 

  

DECISÃO N9 94/96- RICARDO ALVES ROCHA fpffcesso n nº 23069, 020951/95-41; 

VQn DECISÃO Nº 95/96 GABRIELE BRAVO CUBA SCIMARZ - Processo nº 23069.020952/95--11;     

ALEXANDRE MAGNO LIMA DA CRUZ — Processo nº 43069.020953/95-76; o
.
 

DECISÃO Nº 96/ 96 
  

  

    

nO 
DECISÃO Nº 97/96 = ALERANDRE pt MEIDA FERREIRA — Processo nº 23069.020954/95-39; 

DECISÃO Nº 98/96 — . FLAVIOCDE ANDRADE CAMISÃO - Processo nº? 23069.020964/95-92. 

a 

qo *%o do dd dk 

  

Sala das ieunloórs VE ANE ten NAL ÇO de 1996. 

LU VON 

Presiderite 

 



( no fULI RO GT de UNS. cospeão Tiro) 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL EJUMINENSE 

CONSEIUD DE ENSINO E PESQUISA 

O CONSLIMO Dl AENSINO | PESQUISA da UNIVERSIDAD: LEDURAL, HEMINEBS, na reuni ao 

realizada em 05 de março de 1996, no uso de suas atriltaições, alraves das Decisões - 
nºs Jd) a 101/96, pronuncia-se, cm face do que dispõe a legislação vigente, a favor do 
afastamento do pais, dos sequintes professores: 

DECISÃO NO J9/96 — Professor CÍCERO BRASETEIRO DE MELHO NSO, lotálo no Departanen- 
to de Biologia, do Cenlro de Estudos Gerais, para «ue possa rea- 

lizar Pós-Doutorado eu Biologia, na University Of Wales, em owunsea, Wales, Re ino 

Unido, 1 periodo de 1º de maio de 1996 a 30 de abril de 1997. (Processo mf? 23069. 
040205/96-45) ; 

DECISÃ) NP 100/96 - Professor ANGEL ALMERTO “TAGLIAPERRI , lotado no Depactanento de   

Fisica, dk Centro de Estulos Gerais, para «ue possa desenvolver 
projetos de pesquisa conjuntos, na area de Física (OpLica), no Cenlro de Invesliga- 
ciones Opticas, em la Plata, Argentina, mm anbito do Convênio de Cooperação Interna 

cional ENky/CONTCKRE, no periodo de 08 de abril a 17 de maio de 1996. (Processo no 
2 3069.040262/96-89); 

DILISÃO Nº 101/96 - Professor PAJO ROBEIIO SILVEIRA Gts, Jotado 19 Deparlamento de 

Física, do Centro de Estilos terais, para que possa participar ' 

apresentando trabalho intitulado "Brazilian Acxelerator Mass Spectrometry Proyran" , 
da “International Conference on Acceleration Mass spectroscopy, em 'hucson, Arizona , 
e dos tres "wotkslops" satélites, a seren realizados no Lawrence Livermore Laborato- 
ry, em Oakland, California; no Scripps Institute Of Oceamgraphy, em la Jolla, Sa 
ego e na Wilversity of Arizona, em 'Vucson - FUA, no periddo de 13 a 27 de maio de 
1996. (Processo nº 23069,040263/96-41). 

   
   

EDIR) ANILRHIES 

Preside Le 

E



(us S/ver N9 47 de 11.93.96 - SEÇÃO III) O BB 
MC - UNIVERSIDAD FEDERAL Mi MNMINENSE 

CONSELHO DF ENSINO E PESQUISA 
nor 
o 

ak 

DECISÃO Nº 102/96 
  

O Conselho de Ensino é Pesquisa di Universidade Federal Flomincasco no uso de stms 

aliibuições vc. | 

CONSIDERANDO : 

- ue É scu dever vc cumpeiro fazer cumpra a lepisle ção de ensino, superior cam vipÓncia, 

“que é sua attibuição fiscalizar os alividades cmo todos os setores de ensino da 

Universidade; | ] 

| - QUO OS CHISOS que e abiliten À oblenção de diplom: IS, capazes de nssepturar enpacitação 

para o excreleio profissional seção observados a ditação co c curtleuto minimo lixados pelo 

Conselho Federal de Educação: 

“que neste sentido, cons velação no Curso de Administração, pt fonema Teitis gestões por 

parte da Prolteitoria de Assuntos Acadêmicos e pela Direção do Centio de Lestundos Sucius 

Aplicados, ainda não salistettas, 

DECIDE: 

o. = Deteminne no Colegiado do Cinso de Adeministiação um prazo de GU (sessenta) 

dinsç a partir da data desta Decisão, para submeter a este Conselho sosua proposta quua adequação 

deste Curso no disposto na Resolução no. 2, de 4 de outubro de 1999, do Conseho | ederel de 

[tucação. | | 

Zu. - Que o não cumpilncato desta Decisão dentto. do Prazo est abelecido cedundará me 

aplicação, dos membros intepinnies do Colegiado de Cutso, das penalidades estatutárias e 

regimentais previstas. 

30. - Que, ehquanto não se fizer cumprir o dispósio ma supracitada Resoluçio, a Pró- 

Reitoria de Assunto? Acadêmicos não poderá expedir diplomas telerenles a cste cutso partos 

alunos ingressantes a partir de [995 

Sala de Reuniões, 6 de maiço de 1996 

  

        DrRO ANTA 

hReltor



SECÃO EV - AJENU 
—— e oO e — me. mun 1 | e q E E — — O — 

UNIVERSIDADE PEDURAL PRLUMINENSE 

  

NORMA DE SERVIÇO Nº 46% /96 NiLleroi, 08 de março de 1996, 

O RELIOR da Universidade Federal Pluninense, no uso de suas alribuições e tendo em vista q que consta no off 
cio nº 100/96 da Direção do Hospital Universitário Antônio 
Pedro, 

RESOLVE alterar a NORMA DE SERVIÇO de no 384 de 
16 de dezembro de 1992, publicada no BS de no 236 de 16/12/92, 
excluindo da mesma, a alínea “gº do item 1. 

Ficam mantidos os demais termos e determinações 
da referida norma, 

A presente Norma de Serviço passa a ter vigencia 
a partir da data de sua assinalura, 

| Ay ' 

LULZ PEDRO ANTUNES 
Vo . ' 

Reitor * 

  

feoa. 
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SEÇÃO LV - ANEXO IL 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

INDICAÇÃO N9 02/96 
  

o CONSELHO Di ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, NO USO 

ce suas atribui cões .e considerando o que consta do Processo no 25069. 000315/96- 38, 

INDICA ao Magnífico Reitor no sentido da designação de uma Comissão cons 

tituida de un representante do Conselho de Ensino e Pesquisa, um representante do . 

Instituto de Saúde da Corunidade, um representante do Departamento de Direito Pu- 

blico, um representante do Serviço de Psicologia Aplicada e um representante do 

Diretório Central dos Estudantes, com a finalidade de estabelecer normas e conpe-— 

tencias, no ambito da Instituição, visando a apreciação de casos de docentes e 

discentes portadores de afecção reuro-psiguiatrica, tendo em vista a responsabi. li 

dade da UFF na chancela de suas titulações. 

kkk RAE 

Sala das Reuniões, 28 de afevereiro de 1996. 

“Presidente..em exérci
cio”” 

  

 



SLIM IN A ENO UTI 

MC — UNIVERSIDADE FEDERAL HLUMINENSIS 

CONSELHO UNIVIRS PPÁRIO 

INDICAÇÃO Mo 03/06 

O CONSERD UMIVERSITÁRIO da UNIVERSHADE FEDERAL, EROMINENST, o uso de 

sttas Alribuições, 

APROVA à seguinte Inlicação proposta no Relatório da Comissão Especial, de 

sigiada pela Portaria nº CUV-10/95, com a final idade de apurar possível | uso 

inkevido de dotações orçamentárias pela tró-Reitoria de Pesquisa e Pos-Uradua 

ção -- PROPP, aprovado por este Consello alravés da Decisão nº 06/96: 

adicalivo ao Conselho de Curadores para que perteigoe os mecanis 

nos burocralicos de forma a torna mais eficiente O gerenciamento ad 

ministralivo e financeiro, não apenas da Aduinistração Central, mas 

Levobom das Unidades Gestoras, produz indo uniformidade de compor tanen 

los adninistratiivos e das respectivas formas de controle", 

e [a 

 



    

SEÇÃO IV - ANEXO IV 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

  

INDÉCAÇÃO N9 04/96 

O CONSÉLID UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE , ho uso de 

suas atribuições, 

APROVA a seguinte Indicação proposta no Relatório da Comissão Especial , 

designada pela Portaria nº CUV-]0/95, com a finalidade de apurar possivel u 

so indevido de dotações orçanentarias pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Ps - 

Graduação - PROPP, aprovado por este Conselho através da Decisão Ho" 06/ 96: 

"Indicativo à PROPP para que realize um levantamento completo, em 

todos os Cursosde Pós-Graduaçao, strictu e latu sensu, no sentido 

de verificar os procedimentos de concessão de bolsas, adotados pe 

los diferentes cursos, e as exigências e critérios para manuten - 

ção das mesmas, bem como crie mecanisnos de controle para tais pro 

cedimentos", 

od kd dt 

Sala das Sessoes, 28 de fevereiro de 1996. 

 



GRGÃOS EV OC ANEXO y 

MIT: — UMIVERSIDADE FEDERAL ESUMINENS: 

CONSELHO UNTVERS VIÁRIO 

MEDICAÇÃO NO 05/96 

O CONSELHO UNIVERS ETÁLRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL, EEUM LERNSE, 1) GO de 

suas alritmições, 

APROVA à seguinte Ialicação proposta no Relatório da Coniasão) Especial, 

desiquuda pela Portaria ne CUV-10/95, com a Finalidade de apurar possivel 
es so indevido de dotações orçamentárias pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós- 
Graduação - PROPP, aprovado por este Conselho através da Decisão nº 06/96: 

“Enmdicativo ao Magujfico Reitor de que seja feita una revisão para 

criação e manutenção das lihidades Cesloras, observanlo-se além das 

enrvenlencias adminislrativas, um efeliva descentralização, con 

estrulura adequada ao desenpenho de suas funções, bem comp promm — 

ver un urgente e efetivo Lreiminento de seus quadros, pela própria 

Ur e/ou em convénio com instiluições publicas", 

    
quer o 

MA '» 

LPresidente em exéreicio 
/ 
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SEÇÃO IV - ANEXO VI 
  

“MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE: 

CONSELHO UNIVERSYIÁRIO 

  

INDICAÇÃO Nº 06/96 

— O CONSEUD UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE, no uso de 

“suas atribuições, 

APROVA a seguinte Indicação proposta pelo Conselheiro Maxinus Taveira 

“Santiago: 

“Proponho que seja Indicado ao Magnífico Reitor, no sentido de que as 

Comissões de Inquerito, propostas no relatório da Comissão Especial , 

designada pela Portaria nº CUV-10/95 e aprovado por este Conselho a- 

través da Decisão nº 06/96, sejam constituldas num prazo naxino | de 

quinze dias, e os nomes de seus integrantes divulgados na próxima ses 

são ordinaria deste Conselho". | 

do do dk dk x 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1996. . 

     
h] 

O mi 

E o Ea 
é em exercicio



SEÇÃO |V | AJUXO VI 

MEC — UNIVERSIDADE PEDRA ELUMINENSI: 

CDONSELID UNIVERS PLÁRIO 

MMDICAÇÃO No 07/96 

O CONSEHED UNIVERSETÁRIO da UNIVERS EDADE FEDERAL, FIUMINENSE,, no uso de suas 

atribuições, 

MPROVA à seguinte Jullcação proposta polas Conselhetras Célia Frazão Soares 

Lintures e Maria Polisboerta Baplista da Trindade: 

“Propomms que seja indicalo ao Magnifico Reilor, no sentido da realização 

de ima Conferência sobre A UNIVERSIDAES MA AMÉRICA JATINA: TENDÊNCIAS A- 

THAIS DAS POLÊMICAS POBLICAS", a ser proferida pela Dra. Adriana Pingros”". 

* dk *% x A KkK 

cala das Sessões, 28 de fevereiro de 1996. 

 



  

SEÇÃO LV “ANEXO VILLO 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO UNIVERSYIÁRIO 

RESOLUÇÃO NP 18/96 
  

O Conselho  Umversitário da Universidade Federal 

Eeeinenses ter vso de suas afnbuições estatutárias € regimentais, tendo cm visin 

os fetimos da Mensagem no LL 496, do Magnífico Reitor, e considerando o que 

nuns consta do Processo nº 24060 009010/958-47, 

RESOLVE: . 

Ar O Pica aprovada, no Ambito da competência deste 

Conselhoo a minofa anexa ao processo em referência, do Convênio a ser celebrado 

entre a Universidade Federal Fluminense e a FINEP - Financiadora de Estudos c 

Projetos  colyelivando n concessão de recursos no valor de R$ 200.000,00 

(rezentos mil reais), destinados à execução do Projeto “Pós-Graduação e Pesquisa 

cm Compatação Aplicada e Automação”, a cargo da Coordenação do Curso de 

Pós-Graduação em Computação Aplicada c Automação, subordinado ao Centro 

Vecuológuco 

AM 2 Revogam-se as disposições em contrádio. 

de 1996. Sula das Sessões, 28 de, fevereiro 
ps      

    

  

  

De acordo: 

 



SEÇÃO IVO ANEXO 15 

MEC. — UNIVERSADADE FEDERAL PLUMINENSI: 

CONSEND UNIVIRS PLÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 19/96 

O CUNSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDENAL 

FLUMINENSE. no vao de quna ahiibulções, conaldetando 09 fermmosa da Mensagem 

ne 186 195, do Magnllico Redor e uv que mais consta do processo nº. 

REGOLVE: 

A te. Aprovar a RECEITA da Universidade Federal Fhiminenso, 

estimada, para o exercício dao 1996 em R$ 301.929. 076,00 (liezentos o um milhões, 

novecentos e vinte e nove mile vite e seia renla), obedecida a enpeclilcação 

sequinte, 

Receilas Curenles R$ 1,00 

Receita Paliimoniad O . R& 32898561 

Receita Agropectuáila o R$ 280 218 

Receila trduslial ................ e OR R$ 112.159 

Recella de Serviços o R$ 32 9286 081 

Transferência Correntes ..........cs, R$ 257.810. 236 

Outras Recellns Correntes . Cc R$ 2615787 

Receltas de Capilal 

Tranferência de Capital | R$ 39285987 

Pal. 2º... Aprovar a DESPESA da Universidade Fedaral Fluminense, 

lixada, para o exercicio do 1B96, em R$ 301.929 026,00 (tvezerlos o tim qmilhõos,



2 

ANERO TR 
  

novecentos e vinla e nove mul, vino e cais reais), obedecendo a «discriminação «qua 

se segue: 

R$ 1.00 

ni e R$ 297124662 
Despesa Capital e, R$ . ATBAIG4 

Despesa Correntes 

Au 3º. - Autorizar a axecução do Orçamento Próprio para o exercicio 
de 1996, consoante « us Quadros Jus integram esta Resulução. 

Mit. 4º. - Autorizar v Maqnllico Reitor a: 

1- assinar “Ad Roferendum" deste Conselho, 09 Convênios, Coilintos 

8 Acordos que não acarretam Quus financeiros para a Universidade; | 

| - proceder a abertura de Créditos. Aclelonala ao Iefeildo 

Orçamento, com recuisos provenientes vs doações, convênios, conlralos e 
acordos, auxiios e contribulções concetidas por Orgãos Diversos, bem como 
autorizar retranejamentos ras dotações vrçamentárias para alender aUs prograras 
de trabalho da universidade, mecdtante documento elaborado pela Coordenadoia cio 
Orçamento e Cuslus; 

W - renjustar o Orçamento do Universidade referente no exercicio de 
1996, (le acordo corn os valures e programação aprovados pelo Corngiesso 
Nacional. | : 

Amt. 5º. - Determinar a Fenlização da execução orçamentária, 
detalhancio Ilens quantitativos correspondentes n valores, conforme cefinicdo peito É 
Guverio Federal, 

AN. 6º - Revogain-se as disposições eim contrário. 

*odo dy kk x 

na 

   

De acordo: 

    

Sala das Sesspes, fevereiro de 1996.



SU ÃO IN C  ANEXO = 

MEC - UNIVERSIDADE TEDERAL EJARAINENSI: 

CONSESUOD UNIVERS VRÁRIO 

REDUÇÃO NO <b 796 

O CONSEUD UNIVERSTIÁRIO de UNIVERSIDADE FEDERAL PIUMINENSE, no Uso du suas 

alribuições estatularias e reginentais, tendo cm vista os termos da Mensagem | nº 

12/96, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais consta do Prou:sso nº 23069, 

000316/96-09, 

Riso O LV E: 

Art. 1? - Fica a lIniversidade Federal Flunlnense autorizala a aceitar a 

doação feita pelo Professor CARIDS VAZ, dos livros e folhetos nacionais e estran 

geiros relacionalos as fis. 04/10 do supranencionado processo, 

At. 29 —- Os livros e folhelos nacionais e estrangelros de que trata o art. 

12, no valor de R$ 1.699,12 (lumu mil, seiscentos e noventa e nove reais e coze 

centavos) esta» sendo doados à Universidade com destinação especifica para O Mi- 

cleo de Incumentação, 

ML. 39% - À incorporação dos referidos bens ao Patrimonio da Universidade, 

sera feita oportunmente pelos órgãos conpetentes, alraves de seus respectivos tom 

hanentos e contabilização. 

mL. 42 — A presente resolução entrara em vigor na dala do sua aprovação re 

vogadas às disposições em contrario. 

  

      xo acurdo: E q Ds e e —— — 

Reitor



CCSEÇÃO IV C-TANEXÓ XI 
po 

  

“MEC — UNIVERSIDADE FEUERAL FLUMINENSE 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 21 /96 
  

O Conselho Uuiversitario da Universidade Federal . Fluminen 
se, no uso de suas atribuições estatutarias e: regimentais, considerando 
es bermos da Mensagem no [0 do Magnífico Reltor, e considerando 
ioda ce que mais consta do processo nº 23069.000181/96- 

RR SORVER. 

Art. do - Pica a Universidade Federal Fluminenese, autoriza 
dr a ncettar a doação feita pela empresa Companhia Siderúrgica | Nacio 
nad, dos materias de consumo e euulpamentos descritos nas Notas . Fis 
cais nos. 308.506, 308.507, 300.511, 309.389, 308.514, .308.513,308.515, 
309.396 0 309,93926, respectivamente às folhas 3,3-A, 3-B, 5,6,6-A, 6-3, 
6-Coe 6-Do do supramencionado processo. RR | É 

o Art. 20 — Os malgrais de consumo e equipamentos de que Era 
Paco artigo anterior, no valor de R$ 431,56 (quatrocentos e trinta - e 
um ronir o cinquenta e seis centavos), estão sendo doados à Universida 
do Federal Fluminense, com destinação especifica para a Fisco ola de Enge 
nharia Industrial Metaltrgica de Volta Redonda. 

CC Art. 30 — A incorparação da referida: doação ao patrimônio 
da Universidade, atraves de sua contabilizaçao, sera levada a efeito 
oportunamente, pelo orgão competente desta Instituição, depois da 
acetltação da mesma. 

Art. 49 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, 

revogadas as disposições em contrário. 

*o do do doido dk 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 1996. 

   

  
  

  
  

De acordo:    
IULA PESRO 

Reitor



SEÇÃO IVO ARESO UI 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL PLOM INENSIU: 

CONSETHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO NP 22/96   

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE FEDERAL PLUMINENSE, no uso de suas 

atribuições e considerando O que consta do Processo nº 23069.00082]/96-63, 

RS O rVIs: 

Art. 19 - Fica aprovada a Prestação de Contas da Ihiversidale Federal 

Fluminense, relativa ao exercício de 1995. 

Art. 29 - Revogan-se as disposições em contrario. 

  

De acordo: 

TUhA VLEORO    
Reitor



  

SEÇÃO IV - ANEXO XIII 
  

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

“CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº 25/96 
  

OQ Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal 

Mumincnseo no tso de suas alvibuições estatutárias e repimentais, tendo em vista 

oe termos da Mensagem nº 1496, do Magnífico Reitor, e considerando o que 

Nus const do Processo nº 23069.000930/95-47, 

RESOLVI: 

Art. C - Fica aprovada, no âmbito da competência deste 

Conselho, a minuta anexa ao processo em referência, do Convênio a ser celebrado 

entre a Umnversidade Federal Huminensc e a FINEP - Financiadora de Estudos e 

Projetos. objetivando a concessão de recursos destinados À execução do Projeto: 

“Pos- Graduação e Pesquisa em Computação Aplicada e Automação”, a cargo da 

Coordenação do Curso de Pós-Graduação em Computação Aplicada e 

Automação. subordinado ao Centro Tecnológico, 

Am, 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 28 de fevereiro de 1996. 

  

De acordo. ) | É N 
ni 

“II e 15S 

pitor 

 



(SEÇÃO Moe ANUSO XIV 

MEC — UNIVERS DADE EDERAL ELTM HEHSE 

CONSEDHO! DE ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO No 20/96 

3 Comnsellas de Ensino o Pesquisa da Umversidade Dederal 

Dlemenenee ares iso de aaas ccbenções estatutárias 0 ceptmentais, fetido cr vista as 

becos ada Rensagpem nº Ea 406 da Magnilico Reitor e considerando à que mais 

RT ER E] di Presa Te ? Midi] RINTRR ROSARIO 42. 

RESOLVI: 

A o Dica aprovada cmo dimlato da competência deste 

Conselho a minuta, paste tdegtante da presente Resolução, do Convênio para Estágio 

acer celebrado cane a Universidade Federal Elumincase e a Companhia Municipal de 

Pocsrise Muminação = RIDE OZ objetivando a concessão de Estágio para estudantes 

de Cirdaação da URI 

AME 2 Revogam-se as disposições cm contiánio 

Sala das ends, 28 de fevereiro de 1906 

  

[Decriaaches 

 



SEÇÃO [LV - ANEXO XV 
  

“MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

RESOLUÇÃO Nº 27/96 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal 

Vheminense, no iso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo cm vista os 

termos da Mensagem no 15 496, do Magnífico Reitor, e considerando o que mais 

consta do Processo nº 24060 0003 1/06-]1., 

RESOLVI: 

AM Fica aprovada , no âmbito da competência deste 

Conselho, a minuta, puto integrante da presente Resolução, do Convênto para listápio 

a ser celebrado entro a Universidade Federal Fluminense c a SDEP - Sociedade . 

Brasdeia de Estudos Pedagógicos, objeltvando n concessão de Estágio paia 

estudantes de Graduação da UFI 

Avt. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Saladas Reuniões. 28 de fevereiro de 1906. 

HE] ento Ls PA MOUE 

' Presidente. em. exercicio” 
  

  

De acordo. 

 



SEÇÃO TM - AMENO XVI 

MES. — UNIVERSIDADE PEDRA EIEMINENSE, 

CONSELHO DE ENSINO di PESDUISA 

Re SOLUÇÃO No 28/96 

O Conselho de Posino e Pesquisa da Universidade Eederal 

Dliaminense no uso de sas atabinções estfatutiitas € repiunchtais, tendo com vista 

ces tortaeas elia À Teresina 1 6 fo6, do Mapoilico Reitor, é considerando o que 

pares copsirdo Processea nU DUM DO0O FIOS, 

RESOLVI: 

Mt O Taca aprovada, no dmibito ca competência deste 

Cemesclha a minuta anexa ão processo em referência, parte integrante da presente 

teseluçãoo da Convênio para Estágio a ser celebrado entre a Universidade Federal 

lumens co Tustiluto do Pattinônio Elistórico & Artístico Nacional - 6º 

Coridenaçãoo objetivando a concessão de Estágio para estudantes de Graduação 

da VIVI 

Mt 2 Revogam-se as disposições em contránio 

Sala das Remmides, 28 os fevereiro de 190% 

Dadida 

    

Doe vando 

 



  
  

“SEÇÃO IV - ANEXO XVLI 

MEC — UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº 29/96 
  

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal 

Pheminenses no uso de suas atribuições estatulárias e repinientais, tendo em vista 

os termos da Mensagem nº CL7 496, do Mapuílico Reitor, e considerando o que 

mais consta do Processo nº 21069,000153/96-27, 

RESOLVE: 

Art e Fica aprovada, no âmbio da competência deste 

Conselho ca minuta anexa no processo em referência, parte integrante da presente 

resoleçãoo do Convênio para Listópio a ser celebrado entre a Universidade Federal 

Huminense c a Empresa Canal e Transmissões INLERTV LTUA., objetivando q 

concessão de Estágio para estudantes de Graduação da UFF, 

Amt. 2 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Seludas Reuniões, 28 de fevereiro “de 1996, 

“Deacordo. 
  

 



SEÇÃO Av 

MEC UNIVERSIDADES ETEDERAL FRAMPENSI: 

ANEXO NVTIT] 

CONSEDHO do ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº 30/96 
OG PR e e 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Umivesidade Fedeinl 

Elamnncases no uso de suas alobuições estatutárias c reguncolais, tendo com vista 08 

lennoas da Mensapem nº 204060 do Mapaílico Reitor, e considerando o que mais 

confiado Process nl DOG ODDS SR/O6- MD, 

RESOLVE: 

Acto O Loca aprovada , no Ambito «da competência deste 

Conselho a minuta, parte ateguante da presente resolução, do Convênio para Lstágio 

a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense e à Empresa Municipal de 

Informática e Plangjamento S A - IPLANRIO, objetivando a concessão de Ustágio 

par estedantes de Graduação da UNE 

Mt 20 - À quesente Resolução entrará em vigor na data de sua 

aprovação, revogadas as disposições em contrário 

Sta das Heimioces,e8 de fevereiro de 1996 

“o n. 

RES DEÍMOURA 
tt 

    A 

o 

HE UIOR ST 

Presidente en exercíclo 

Doe avorndto 

 



| SEÇÃO 14 = ANEXO XIX. 

MEC- UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 

CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

  

  

RESOLUÇÃO Nº 31/96 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Tederal 

emminense- no teso de suas alibuições estalutárias e reginientais, lendo em vista os 

termos a Mensagenun" 21 496, do Magnífico Reilor, e considerando o que mais 

consta do Processo nº 23069 000414/06-2 7, 

RESOLVI: 

Art. 1º = Fica aprovada, vo âmbito da competência deste 

Conselho, a minuta, parte integrante da presente resolução, do Convênio para Islágio 

a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense c o Jormal do Brasil S.A, 

obietivando a concessão de Estápio para estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor, na data de sua 

aprovação. revogadas ns disposições em contrário. 

Sula das Royniões,28 de | fevereiro le 1996. 

De.ncotdo. 

 



SEÇÃO [XD ANIENO XX 

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINENSE 
CONSELHO DE ENSINO F PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº.32 /06 

EMIENTA: listabelece o currículo pleno do 
Criso de Mestrado em DST - 
Estado Atual da Invesligação em 
DS T/AIDS-Invesligação 
Laboratorial Avançada em 

DS PF/AIDS - Sexualidade 
Fumana, Saúde Sexual e 

Sociedade. 

O CONSELHO DIE ENSINO | PESQUISA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL ELUMINIENSE, no uso de suas 
ribuições e considerando o que consta no processo no. 

RESOLVE: 

AUS = O Currículo pleno do Curso de Mestrado em DS E 
abrange os três cixos temáticos, a saber: - Estado Atual da 
Investigação em DST/AIDS - Investigação Laboratorial Avançada 
em DST/AIDS - Sexualidade Humana, Saúde Sexual € 
Sociedade.



o = 7- 

ANEXO SN 

  

  

  

  

  

  
  

CTT o E 

D - Atividades Supervisionadas de Pesquisa (ASP) - 4 disciplinas - 12 

— créditos - 540 la | | 

22 - Prática de Pesquisa | (PPT) 

23 - Seminário de Dissertação (50) 
24 - Orientação de Dissertação (OD) 

25 - Dissertação de Mestrado (DM) 

Total mínimo de créditos c de horas-aula do Curso dé Mestrado cm Do l- 

UE - 30 créditos - 1.620 va | | 

“OBS: Cada disciplinyatividade de pesquisa é composta por 3 

créditos, com o valor adotado de 45 horas-aula para cada crédito, o que 

equivale à duração total de 135 horas-aula. | 

Todas as disciplinas envolvem níveis de dominio de ensimo- 

aprendizapem  tecórico-prálicas avançadas, sob permanente orientação 

docente. À | 

Proposta de Padrão Minimo do Plano de Estudos - Mestrado 

lispecificação: 1º SEM 2º SEM 3º SEM 4º SEM TOTAL 

A -NCO Lodisc- 115 hn Tedisc-13S h/a Tdisc-1DSlva . 3 disc - 405 li/a 

B-EY cc NVeisc-1ISlya Udisc-135ha - - 2 disc - 270 h/a 

C- DE Adisc-1ISlva tdisc-135lva | disc- 135 ha - Visc - 405 Iva 

D - Atividades Supervisionadas de Pesquisa: 
  

  

PP | disc - 135 h/a - - | disc - 135 Iva 

SD Idisc-DSlva Co NVeisc- 135 va 

OD - - | disc - 135 ya - Dc Ueisc- 135 ha 

DM - - | O Adisc-115tva 1disc-195h/a 

TOTAL | 4 disc - 540 lyn A disc-S40 la Idisc-405lva Idisc-135 h/a |2 disc - 1620 

  

lya 

“ Ar 2º - O currículo de que trata esta resolução deverá ser cumprido 

num tempo vúltil de 1,620 h/a (hum amil, seiscentos e vinte) horas/aula, 

correspondendo a 36 (trinta c seis) créditos, com a duração em periodos 

letivos: | | 

a) minima: 4 semestres; 

Db) máxima: 8 semestres,



“Jo 

ANEXO NX 

E DISCIPLINAS GERAIS: 

A) Nucleo Come Obugatóno (NC O) 3 disciplinas - 9 créditos - AOS la. 

|- Metodolopta da Pesquisa em DST/ATDS 
2 = seminário de Atualização em DST/ATDS 
3 Pundiamentos da Clínica das DST/ATDOS | 
4 - Moestatística Aplicada às DST | 
4 - Topicos Avançados de Epidemiologia das DSI/AIDS | 
6 - Educação em Saúde Sexual em DST/AIDS | | 
7 - Didática do Ensino Superior 

39 luxo Temático (ET) 2 disciplinas - 6 créditos - 270 li 

8 - Anatomia Palolópica das DST/AIDS | 
2 - técnicas de Biologia Molecular Aplicadas às DST | 

LO - Políticas c Programas de Educação em Sande Sexual cm DST/AIDS | 
[= Saúde Sexual nas Diferentes Faixas Elárias-ulase nú Adolescência | 
12 = Mistóna Crítica da Sexualidade e das DST | 
LA Tópicos Avançados em Diapnóstica Laboratorial das DST | 
Ud = Tópicos Avançados em Aspectos Úiológicos das DSIVAIDS | 
[5 - Tópicos Avançados em Aspectos Ginecolópicos das DSI/AIDS | 
16 - Tópicos Avançados das DST/AIDS no Ciclo Grávido - Pucrperal | 
[7 - Tópicos Avançados em Aspeclos Detmatolópicos das DSIVAIDS | 

C) Disciplinas Lletivas (Di) - disciplinas - 9 créditos - 405 lia. 

18 - Antibióticos e Antibiolicoterapia cm DST | 
9 = Terapias Anlivitais em DST | 
20 - Orientação e Terapia Sexual em DST/AIDS | 

24 Planejamento e Avaliação de Propramas de Educação em Saúde Sexual



-— À — 

ANEXO XX 
  

AM 3 - Completa este currículo as alividades supervisionadas e 
pesquisa 0 »que corresponde 4540 horas/|2 créditos. 

At Ad? - A presente resolução entrará em vigor na data da sua 
aprovaç io pelo Conselho de Ensino e Pesquisa. 

Sta das Reuniões, 28 de fevereiro de 1996. 

    
  

Presidente em exercício 

De acordo: 

 



SEA) EM O ANEXO NX] 

MUS — UNIVERSIDADES FEDERAL LLAM NENSE 

CONSELHO DE ENSINO 1º PESQUISA 

RESOLUÇÃO Ho 43/96 

O CONSENSO Dl ENSINO do PRSQUISA da UNIVERSIDADE FEDERAL, HIAMINENSE, to uso 

de suas atibuições e considerando o que consta do Processo n2 23069.000 3597/96-8B8, 

RiSO LV E: 

Mt- 19 — Fica aprovado, de acordo com o regulannto geral dos Cursos de 

Pós--Gradunção "Stricto sensu”, sanciomdo pela Resolução nº 20/90, deste Conse 

Ho, o Regulamento Específico do Curso de Pós-Graduação em Doenças Sexualmente 

transmissiveis, em nível de Mestrado, nos Lernos do anexo a esta Resolução. 

Art, 29 — À presente Resolução entrará cn vigar ma data de sua aprovação, 

revogalas as disposições em contrácio, 

do dk * ko dh A k 

    
Presidente cm dxercicio 

    

De acordo: em 
) 

DO AN INjiS 

Reitor



ANEXO RESoruçÃo « CEP Nº 33/96, de 28.02.96 .9- 

“ANEXO XXI 
  

REGUL AMENTO ESPECÍFICO DO CURSO DE PÓS- 
GRADUAÇÃO EM DOENÇAS SEXUALMENTE: 

TRANSMISSÍVE IS (MIP-CMB-CCM-UEF) 

  

TITULO | 

Das Finalidades 

Amt dº = O Curso de Pós-Graduação em Doenças Sexualmente 

“Transmissíveis .- DST à Ni de Mestrado do Departamento de 
Microbiologia e Parasitologia do Instituto Biomédico (CMB), do Centro de — 
Ciências Médicas (CCM), da Universidade Federal Fluminense (UF 1) tem 
por finalidades: 

Do - estimular alividades de pesquisa alravés do 
desenvolvimento da capacidade criadora c juízo crítico dos participantes no 

Curso de Pós-Graduação em DST à nível de Mestrado; 

H- participar da formação de professores voltados para o 

estudo das Doenças Sexualmente Transmissíveis, Interessados na 
investigação cientifica; 

= aprofundar a formação de pesquisadores , professores € 
pessoal de alto nível para o desenvolvimento de lrabalhos em Doenças 
Sexualmente Transmissíveis. o | 

“TÍTULO 

Das Modalidades 
  

Art. 2º - O Curso de Pós-Graduação em Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (MIP/CBM/CCM/UFH) inclui, curso de Pós- Graduação 
stricto sensu à nivel de Mestrado. | 

“VÍTULO UI 
Da Organização Administrativa . 

Art. 3º. - A administração do Curso de Pós-Graduação em Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (Mestrado) é constituída pel: Is sepuintes 
autoridades e órgãos: 

  

| - Colegiado do Curso de Mestrado; 

[HE - Coordenador e Sub-coordenador Geral;
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CAPÍTULO | 
Do Colegiado do Curso de Mestrado 

Au. 4º - O Colegiado do Curso de Pós-Graduação em Docnças 
Sextiimente Pransmissíveis é constituído pelo Coordenador Geral e Sul- 
coordenador, e, relativamente a cada um dos Cursos: por um representante 
c respectivo suplente dos Docentes das Disciplinas do Núcleo Contun 
Obrigatório, por dois representantes e suplentes dos Docentes das 
Disciplinas do Eixo Temáfico e pela representação do Corpo Discente, ma 
proporção de um quinto do Corpo Docente acima constituído. 

Att. 5º - À representação do Corpo Discente será escolhida mediante 
eleição pelos Alunos do Cuiso de Mestrado, sendo eleitos no mínimo um 
representante eletivo e um suplente para cada um dos respectivos niveis. 

At 6º - À presidência do Colegiado será exercida pelo Coordenador 
Geral 

AM Te Cabeiã do Colegiado: 

|- propor o regulamento especifico do Curso e suas alterações: 
HE - qroporo curriculo do Curso e suas alicrações, 

H - indicar à Pró-Reitoria de Pesquisa é Pós-Graduação, 
(PROPP-UBI para credenciamento, os Professores que intepgratão O Corpo 
Docente do Curso; 

IV - aprovar a programação do Cuiso incluindo-se a ofei 
regular de disciplinas e eventos; 

V - propor e aprovar convênios para a devida Uamitação 
repimental, 

VE - aprovar a proposta do Edital elaborado pelo Coordenador 
Creral, 

VII - decidir sobre à aceitação de créditos obtidos em outros 
cursos de Pós-Graduação stricto sensu credenciados, excluídos aqueles 
telativos à Dissertação, observando o limite máximo de um terço do lotal de 
créditos; 

VHL aprovar as andicações de Docentes feitas pelo 
Coordenador Geral para as bancas que examinarão as Dissertações :
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IX - aprovar “parecer do Proféssor-Orientador quanto, a 

existência das. condições | mínimas necessárias do exame público da 
Dissertação | 

| -X - apreciar os pedidos de prorropação para apresentação da 
Dissertação; | E o o , 

XL - propor à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

(PROPP-UÍO, para credenciamento, us Professores (que terão participação 

eventual no curso, em atividades de CU- orientação, participaçã ão em Bancas c 

vferta de disciplinas. | 

Au. Be - Às reuniões do Colegiado serão realizadas periodicamente 

em data a ser indicada pelo Coordenador Geral, executando-s -se pelo menos 
duas reuniões por ano, | 

aráprafo único: As reuniões extraordinárias poderão ser convocadas 
pelo Coordenador Geral, ou por dois terços dos membros do Colegiado, 

com antecedência minima de quarenta e oito horas. 

CAPITULO H 
Da Coordenação do Curso de Pós-Graduação 

Art. 9º - A Coordenação será exercida por um Coordenador 

Geral e um Sub-coordenador Geral, com mandato de quatro anos. 

| Parágrafo único - O Coordenador Geral e o Sub-coordenador Geral 
serão eleitos entre os Professores do Curso e nomeados pelo Reitor. 

Al O - Caberá o Coordenador Geral: 

É - convocar e presidir as reuniões do Colegiado, 

| - coordenar as atividades didáticas do Curso; 

IT - dirigir as atividades adiministralivas da Coordenação; 

EV - elaborar a programação do Curso, submetendo-n à 
aprovação do Colegtado; | | o
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V - preparar os planos de aplicação dr iecutsus provcintiaso 
da Ull- c/ou de agências [financiadoras externas, submetendo-os ao 
Colegrado; 

VI - delepar competência paia execução de Inielas 
especificas; 

VH - decidir cul referendiem do Colegiado assuntos urgentes 

para execução de tarefas especificas. 

Amt. dh - Caberá ao  Sub-coorlenador Geral substitui U 

Coordenador Geral, conforme preceitua o tipo 10, do Regulamento Geral 
do Cutso de Pós-Graduação da Universidade Lederal EHuminense. 

CAPITULO Hi 
Da Secretana do Curso de Pós-Graduação 

AM. 12 - O Curso de Pós-Graduação tem sua própria Secretaria para 
execução de tarefas de apoio acadêmico-adumistrativo, dirigida por um 
Chefe de Secretana, com atribuições definidas em Norma de Serviço. 

Parágrafo único - À Secretaria é responsável também pelo arquivo da 

produção científica do Curso (Dissertação , trabalhos publicados, pesquisas 
concluídas e em andamento). 

TÍTULO IV 
Do Corpo Docente 
  

At 13 - Os docentes que atuam nos Cursos de Mestrado em 

Doenças Sexualmente Transmissíveis devem ter formação acadêmica igual 
ou correspondente ao grau de doutor e produção cientifica em seu campo 

específico. 

Parápralo único - O girar de doutor pode ser excepcionalmente 
dispensado, diante da alta qualificação do docente, por sua experiêiiia e
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conhecimento, sendo credenciado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pos-” 

Graduação, após indicação pelo Colegiado, de acordo com a 

regulamentação em vigor na UL. o o 

Am. 14 - “Quanto à função, vs Professores dos Cursos de Mestrado 

em Doenças. Sexualmente Transmissíveis são divididos em: permanentes, 

participantes e visitantes, conforme classificação ta CAPES; 

“Art 15 - Os Docentes devem manter seu Curriculum Vitae atualizado 

e enviar, amialmente, sua produção técnico cientifica q Coordenação, para 

compor os relatórios dos Cursos. 

— VÍTULO V 
Do Corpo Discente 
  

CAPÍTULO | 
Da Seleção ao Curso de Mestrado 

Art. 16 - A seleção de Candidatos para q Curso de Mestrado em 

Doenças Sexualmente Transmissíveis será realizada através de processo. 

seletivo público e constará dos seguintes itens: 

| d-prova de. conhecimentos, escrita, elaborada sobre a 

listagem de pontos oferecida pelo Curso no ato de inscrição; 

I- prova de uma lingua estrangeira, constando de tradução de 

artipo técnico à escolha da Banca Examinadora; 

TT - análise e pontuaçã io do curriculum vitae e do candidato, 

|V - entrevista com a Banca Exanunadora; 

AM. 17 - O Candidato à seleção deverá satisfazer as. seguintes | 

exigências: | | 

| - ser graduado em CUISOS da área de saúde, 

Ho - ser praduado em ciências alns à saúde e “que tenham 

concluído o Curso de Especialização em Doenças Sexualmente 

Transmissíveis (pré-requisito de nivelamento);
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ME - demoslar aptidão quua estudos avançados € pua- 
pesquisa, de acordo com as finalidades do Curso definidas no artigo 1º; 

|V - demostrar conhecimento que o habilite à leitura de 
texto técnico-cientifico em lingua estiangelta; 

V- ter disponibilidade hotátia para o cumprimento clas 
larcias do Curso. 

Vl - apresentar, no ato de inscrição, Anteprojeto de Dissertação 
visculado a uma das linhas de pesquisa adotadas pelo Cuiso: 

Parágralo único - Caso não seja possivel tal apresentação nesta 
ocasião, terá no máximo até seis meses após a maliícula como prazo para 
satisfazer tal exigência e a substituirá na tusciição por uma redação na qual 
justifique a escolha do tema ce da linha de pesquisa. 

VII - enhegar, no alo de inscrição duas caras de apresentação 

de Docente ou Pesquisador vinculado ao Ensino Superior, 

VHI - comprometer-se à cumprir o presente Regulamento, após 
conhecimento de seu teor. 

AL IS - Os Candidatos serão classificados pela média aritmética das 
notas dadas pelos membros da Banca Examinadora, sendo reprovado à 
Aluno que tiver nota inferior à 7,0 (sele). 

Paragralo único - Serão preenchidas, de acordo com a classificação 
obtida, as vagas divulgadas pelo Fdital. 

AM 19 - Serão considerados, em ordem de tmponância, Os 
seguintes ilens em caso de empate: 

L- nota do crrrieuntumn vifao; 

H- nota da Prova de Entrevista; 

Hi - nota da Prova Escula;
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IV - Candidato com inador E tempo de conclusão do Curso de 

Graduação; 

Art. 20 - O número de vagas de Mestrado, será definido antalmente 

pelo Colegrado de Pós-Graduação em função dos seguintes parâmetros: 

| - número total de Alunos do Curso em cada semestre letivo; 

H - número de Orientadores disponiveis; 

HH - tempo médio de conclusão das Dissertações. 

CAPÍTULO HI 
Da Matrícula 

Art. 26 - Os Candidatos classificados nos exames de seleção, 
obedecido o limite de vagas fixado em Edital, têm direito à matricula no 
Curso para o qual se tenham candidatado. 

Art. 27 - Caso haja alteração no Regulamento, o aluno tem direito a. 
realizar todo o Curso de Mestrado de acordo com o Regulamento vigente na 
ocasião da matricula, desde que esta não tenha sido trancada ou cancelada, 
podendo, contudo, optar por seguir integralmente o novo Regulamento. 

Atl. 28 - lim caso de trancamento ou cancelamento da matricula, se 

esta for novamente autorizada, o aluno ficará sujeito ao regime vigente na . 
ocasião da re-matricula. 

Art. 29 - O tranicamento de matricula, válido pelo prazo máximo de - 
quatro períodos letivos consecutivos ou não, no entanto será vedado no 
primeiro semestre do curso. 

Am. 30 - O tempo decortido durante o lrancamento da malricula não 
será considerado como parte do prazo para obtenção do título de Mestre. 

Art. 31 - O Aluno terá sua matrícula cancelada: 

E - quando esgotar o prazo máximo fixado no respectivo 
currículo para a conclusão do Curso;
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E - quando teprovado duas vezes na mesma disciplina ou. 
atividinlo, 

HI - quando veprovado (conceito |) hês vezes em disciplinas 

ou atividades diferentes durante todo o periodo de estudos. 

Ai. 32 - Os alimos que não se inscreverem na época própria serão 

rettados da relação dos alunos inscritos e no caso de retormo às atividades, 
o tempo de mterrupção será descontado na duração do Curso. 

A. 33 - O mpresso por transferência poderá ser efetivado mediante 
decisão do Colegiado , desde que o candidato esteja matriculado em Curso 
de Pós-Graduação stricto sense devidamente credenciado, obedecendo as 
seputinies exigências: 

| - existência de vapas; 

1 - apresentação de plano de Tese c aceite do Professor 
Ouentador; 

Et - desigração prévia pelo Coordenador Geral do Professor 
Ovuientador, bem como do Orientador Acadêmico; 

IV - aceitação de créditos obtidos em disciplinas ou atividades 
na proporção de até um terço do total de créditos do Curso, excluídos os de 
carater obrigalório e aqueles relativos ao (tabalho de Disseiutação. 

CAPÍTULO HI 
Da Orientação Acadêmica 

Au. 34 - Os estudos de cada Aluno são supervisionados, desde o ato 
da matricula, por um Orientador Acadêmico escolhido pelo próprio 

lstudante entre os Professores atuantes no Curso e aprovado pelo 
Coordenador Geral
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Parágrafo único - Caso o Orientador Acadêmico não fique definido 
até a metade do primeiro semestre letivo apos a matrícula, seu nome será 
designado pelo Coordenador do Curso, 

Art. 35 - Os trabalhos da Dissertação do Estudante são. 
supervisionados por um Professor Orientador a partir do momento em que 
se inicie à concepção de seu Projeto. | 

| Parágrafo único - O Professor Orientador da Dissertação poderá ser 0: 
Orientador Acadêmico de que trata o artigo 34 ou outro Professor escolhido: 
pelo Estudante, dependendo da aceitação do Docente indicado e da 
aprovação pelo Coordenador Geral. | 

Art. 36 - Para lins de Credenciamento pelo Curso de Pós- Graduação 
como Orientadores exigir-se-à dos Docentes atividade criadora demonstrada 
pela produção de trabalhos originais, projetos de pesquisa aprovados e 
formação adequada, representada pelo título de doutor ou equivalente. 

— Parágrafo único - Em casos especiais, o título de doutor poderá ser 
dispensado desde que o docente tenha alta qualificação por sua experiência 
e conhecimento em seu campo de atividade, de acordo com as normas de 
credenciamento da PROPP-UFTF, 

Art. 37 - Para Ortentadores não ) membros do Curso é obrigatório O 
regime de Co-orientação. 

— CAPÍTULO IV o 
Da Inscrição em Disciplinas e Atividades 

Art: 38 - Os estudos a que se refere o artigo 34 devem ser realizados 
em consonância com o Plano Geral de Estudos de cada Aluno. 

QIo. Fo Plano Geral de listudos deve ser organizado pelo Estudante 
de comum acordo com seu Orientador Acadêmico e encaminhado ao
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Coordenador Geral alé o meados do Prime O sGintsuo Cure, apuio a 
matiícula, 

9 2º = Na ausência do Orientado! Acadênico, o Plano Geral de 
Estudos é aprovado pelo Coordenador Geil 

Au. 39 - O Plano a que se refere o ligo anterior se desdobra em 
Planos Semestrais através da inscrição em disciplinas e/ou em atividades de 
pesquisa. 

Parágrafo único - As inscrições em disciplinas são realizadas à cada 
semestre letivo pelo Mestiando, com o aval de seu OrientadoL Acadêmico c 
na sua ausência, pelo Coordenador Geral. 

At. dO - Todos os Estudantes semestralmente deve estar insciitos 
em pelo menos três créditos e em Ouentação de Dissertação em todos os 
semestres a fim de conservarem a condição de Alunos ativos. 

AM. dl = À inscrição em disciplinas bem como a desistência das 
mesmas no prazo oficial será eletuada pelo Estudante, mediante 
preenchimento de formulário próprio, devidamente visado pelo Otuientados 
Acadêmico. 

Aut. 42 - A inscrição em disciplina isolada é facultada à Alunos 
matriculados em outros Cursos de Pós-Graduação da Universidade Federal 
Hununense ou em instituições congêneres, a ciitérto do Coordenador Geral, 
desde que solicitado pela instituição de origem e à qual será remetido, 
opotunamente, o resultado dos estudos feitos. 

Aut 43 - A inscrição em disciplina isolada pode ser facultada q 
Alimos Lispectais, até o máximo de duas disciplinas por Estudante. 

Parágrafo único - Aluno Especial é o praduado ou pós-graduado em 
saúde ou em áreas afins, aceito para cursar disciplinas que ofereçam vapas 
disponiveis paua a comunidade, apos entrevistas de seleção com os 
Docentes tesponsáveis pelas disciplinas requendas e como Coordenado! 
Geral.
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CAPÍTULO V 
Da Duração c do Regime de Créditos 

Art. 44 - Os períodos escolares têm a duração mínima de quirize 

semanas, respeitando o calendário da Universidade Federal Fluminense. 

Art. 45 - Cada quinze horas de aulas teóricas ou trinta horas - de 
atividades teórico-práticas ou quarenta e cinco horas de estágio 

supervisionado correspondem a um crédito, não se admitindo frações le 

crédito. | | 

“Art 46 - Os Alunos podem solicitar à Coordenação Geral : 

transferência de créditos obtidos em oulras instituições, desde que em 
número não superior a nove créditos e correspondentes, no máximo, a três 

disciplinas. 

$ 1º - À concessão dos créditos previstos neste artigo «depende da 

compatibilidade da carga horária c dos conteúdos com o do Curso de 
Mestrado e também da exigência de serem as disciplinas ministradas em 

cursos credenciados por órgão competente. 

42º - O prazo de validade dos créditos transferidos é de cinco anos, 
contados a partir da data de sua oblenção e computados na ocastão da. 
matrícula no Mestrado. | 

o CAPÍTULO VI 
Da Avaliação do Rendimento Acadêmico 

Arm, 47- A avaliação e rendimento acadêmico nos Cursos levará 
necessariamente ein conta. PS 

| - à qualidade dos trabalhos individuais escritos, segundo OS 
critérios acadêmicos estabelecidos pelas diferentes disciplinas;
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= a participação em seminários, trabalhos em equipe € 
Heumões ctentíficas: 

= o trabalho de pesquisa produzido: 

IV -altequência co grau de participação no Cuso. 

Am 48 - O rendimento escolar será expresso em lomma de 
conceitos, com a sepuinte comespondência numéiica € indicação de 
aprovação ou reprovação: 

0a 5,99 - | -veprovado 

646,99 - D- reprovado, com direito à verilicação suplementar 

ta 799-C-apmovado 

8a48,99-B- aprovado 

SalO -Acaprovado 

AU. 49 - São considerados aprovados no Cuiso de Mestrado, 
dependendo da elaboração c defesa da Dissertação para receberem o título 
comespondente, os Alunos que: 

| - logren os conceitos A, B ou C nas disciplinas cursadas; 

H - obtenham frequência mínima de 85% às aulas e: 

HI - obtenham frequência mínima de 85% às demais atividades 
programadas, 

Au. 50 - O Aluno podeiá ter sua matricula cancelada, além do 
previsto no artigo 31 deste Regulamento, nos seguintes casos: 

É - não obedecer à exigência de dedicação aos estudos em 
tempo mlegral; 

H- não completar o múuncio de créditos exigidos no prazo de 
quatio anos para o Mestrado;
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HE - se no prazo máximo de quatro anos, contados da data em 
“que fot feita a primeira matrícula, o Aluno não obtiver o Título de Mestre, 
salvo prorrogação aprovada pela Coordenação Geral, em casos julgados 
especiais e de acordo com as normas do PROPP- Ur [': | 

IV - se, Aluno de Mestrado for reprovado pela segunda vez na 
defesa do plano de Dissertação e/ou na prova de Conhecimentos Gerais. 

CAPÍTULO VIH 
Da Orientação de Dissertação 

Ant. 51 - Para obtenção do Título de Mestre é exigida a elaboração de 
Dissertação, ma qual se demonstre: 

| - dominio do lema; 

H - capacidade de sistematização e de análise crítica; 

HI - capacidade de trabalhar com fontes printárias; 

IV - atualização teórico - metodológica e bibliográfica , No 
campo especifico em que se situc o tema da Dissertação ; 

Art, 52 - Para a elaboração da Dissertação o Aluno contará com um 
Professor Orientador. 

$1º-0 Professor Otientador devera ser Professor Doutor ou con 
título equivalente, Cr edenciado no Curso. 

4 2º. - Para elaboração da Dissertação o Aluno poderá ter um 
Professor Co-orientador, de comum acordo com o Professor que Já orienta o 
seu trabalho científico. 

43º. o Aluno poderá, mediante requerimento fundamentado cirigido 
ao Coordenador Geral, solicitar mudança de Orientador. 

q 4º - O Professor Orientador poderá, mediante comunicação ao 
Coordenador Geral, solicitar interrupção do trabalho de orientação.
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4 5º - O Prolessor desta Universidade, una vez credenciado para 
lecionar nos Cusos de Mestrado » dO se aposentar, poderá, ouvido O 
Colegtado, orientar Dissertações e desenvolver outras alividades acadêmicas, lais como pesquisas e aulas. 

Ai 53 - Cada Professor não poderá orientar mais do que cinco 
Alunos simultaneamente em Dissertações. 

Parágralo único - [im casos excepcionais poderá ser ultrapassado O inule, mediante decisão do Colegiado, homologada pela PROPP. 

ME SA - Caberá ao Professor Orientador criticar e encaminhar à Coordenação o projeto de Dissertação do Alano, bem como acompanha e colicar a realização do trabalho planejado. 

Att. 55 - O projeto de Dissertação , subscrito por seu Autor, e visado 
pelo Orientador será submetido à aprovação da Coordenação Geral. 

Parágralo único - Do projeto de Dissertação deverá constar 

|- Juslificaliva, relevância é delimitação do tema: 

H - objetivos; 

HE - identificação das fontes, dos métodos, técnicas € IECUISOS À serem ulilizados; 

IV - quadro Icórico e hipótese: 

V- cronograma de execução: 

VI - bibhografia preliminamento levantad: sobre o tema; 

VIE - sumávio (preliminar) para Clhaboração da Disseilação. 

VHE- obras consultadas ou citadas na elaboração deste projeto. 

Amt. 86 = “Perminado o trabalho e aprovado em sua redação final pelo Orientador, o Aluno solicitaá à Coordenação Geral a arpiição da Dissertação elaborada. 

91º - Somente serão submelidos à mplição as Dissertações dos 
Alunos que tiverem concluido com aprovação todos os créditos do 
respectivo Curso,
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42º- Para q arpilição da Dissertação é necessário a entrega de quatro 

exemplares do trabalho científico, elaborado segundo as normas técnicas 
especificas. | 

“Art 57 - A argiição da Dissertação será feita em sessão pública por 
“uma Cotnissão Examinadora devidamente credenciada, composta de três 
Professores uu Pesquisadores e um Professor suplente. 

$ jo - A Comissão lixaminadora será indicada. pela Courdenação 

Geral dentre especialistas renomados Ho país, que posstant (tuto de Doutor 
ou equivalente, 

42º 4 Da Comissão julgadora não poderá constar o Orientador da 

Dissertação, que no entanto, levera estar presente no momento da a argliição. 
| r . 

“Ar. 58-A prova de arpitição da Dissertação deveri ser realizada na 
forma a seguir explicitada: 

o Po 

| - o trabalho deverá ser recebido impresso ou mimeografado, 
de acordo com a padronização do Curso, pelo menos lrinta dias antes da 
dala do exame; o 

HW -a prova constará de uma exposição inicial sobre o trabalho 
pelo Aluno, durante um máximo de citiqlenta minutos, seguida de argtiição 
pelos Lxaminadores por no máximo trinta minulos, 

E - após arpúição pelos Examinadores, o Candidato terá dez 
minutos para responder, a cada examinador, às perpuntas, dúvidas e 
questões formuladas; 

IV - terminada à arpiição, sera concedido um período. de 
quinze minutos ao Orientador para complementar, as respostas do Aluno ou 
emitir observações que julgar necessário; 

V - encerrados os debales sobre a Dissertação, cada uni dos 
Examinadores atribuirá uma nota variando de O (zeto) a 10 (dez) e 
respectivos conceitos, de acordo com na sepuinte correspotidência: 

A = lixcelente (nota = 9 na 10) 

3 = Bom (nota = 8 a 8,99)
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C= Regular (nota=7 07,09) 

D =: Deficiente (nota = inferior a 7) 

VE - O grau alcançado no julgamento da Dissertação será a 
média aritmética das notas atribuídas pelos lixaminadores, sendo expresso 
em conceitos A, B, C ou D, de acordo com a conmespondência relenda. 

VIH - serão considerados aprovados os Candidatos que 
obtiverem conceitos A, Bou C. 

Aut. 59 - Cabeiá do Alumo aprovado na argúição da Dissenação 
enticga à Secretaria do Curso, seis exemplares da Dissertação corrigidas 
com as sugestões apresentadas pela Danca, sob iesponsabilidade do 
Ovientador, no prazo máximo de trinta dias úteis, após a argiição. 

Amt. 60 - O Aluno nio-aprovado poderá solicitar nova arpiição da 
Dissertação reapresentando-se no prazo máximo de doze meses, como um 
Gabalho ceclaborado ou como wma nova Dissertação. 

91º - No caso de uma nova Disseslação o Aluno deverá submeler 
esta solicitação à aprovação da Coordenação Geral como novo projeto. 

42º - O prazo para reelaboração do trabalho ou apresentação de wma 
nova Disseitação não poderá ser superior a duração máxima prevista para 
o Curso quatro anos para o Mestrado, 

4 4º - O Aluno reprovado na argiição da Dissertação pela segunda 
vez seiá desligado do Curso. 

A 61 - O nome do Orentador e do Co-orientador (se houver) 
deverá constar como sesponsáveis pela orientação científica, no caso da 
Dissertação vira ser tolal ou parcialmente, publicada em periódicos 
científicos ou apresentada em congressos. 

91º - [eá puonidade para publicação total ou parcial, no Jomal 
Brasileno de Doenças Sexualmente Transmissíveis, períódico oficial do 
Curso de Pós-Griduação, arigos relacionados às Dissertações aprovadas.
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94 2º - Deverão ser fambém expressamente registrados a identificação 
do Curso e do ano da pesquisa aos quais se vincula a Dissertação. 

Art. 62 - Cumpridas as exigências no que se refere à carga horária 
mínima c aprovação na argiúição da Dissertação pela Comissão 
Examinadora, o Aluno receberá o tílulo de Mestre requerido pelo Concluinte 

- e expedido pelos órgãos competentes da Universidade Federal Fluminense, 

TÍTULO VI 
Dos Eixos Temálicos 
  

Amt. 03 - As atividades de ensino, pesquisa e exteusão do Curso de 
Pós-Graduação em Doenças Sexualmente Transmissíveis da UFI são 
desenvolvidas segundo Eixos Temáticos. | | 

94 1º - Entende-se por Eixo Temático um recorte na produção do: 
“Saber na área das ciências da saúde relacionadas às questões das Doenças 
dexualmente Transmissíveis que: o o 

| - respondam aos temas ecmerpentes do contexto acadêmico e 
sócio-cultural e peram indagações cuja finalidade é o avanço e 
aprofundamento do conhecimento: No Cs | 

HH - desdobram-se cm linhas de pesquisa, reunindo as 
atividades de investigação realizadas pelos Corpos Docente e Discente; 

HH - inlegram-se às atividades de pesquisa com as disciplinas 
oferecidas pelo Curso, articulando o trabalho Docente e o desenvolvimento 
das Dissertações dos Estudantes. | 

9 2º - Os eixos temáticos permanecem ativos enquanto alimentem o 
ensino, a pesquisa e a extensão, sendo criados, reformulados ou extintos POr 
proposta da Coordenação Geral do Curso € comunicados à comunidade | 
acadêmica. | o |
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TÍTULO VII 

Do Curso de Mestrado cm DSL 

CAPÍTULO | 
Dos Objetivos 

Ai. 6d - O Cuso de Mestiado em Doenças Sexualmente 
Hansimissiveis da UFF tem os seguintes objetivos: 

| = acalizar pesquisas e estudos de interesse para a área das 
Doenças Sexualinente Transmissíveis; 

Mo - qualifica profissionais para o desenvolvimento de 
atividades de ensino, pesquisa e extensão em Doenças Sexualmente 
Transmissíveis. 

CAPÍTULO 
Da estrutura Curricular 

Ait. 65 - À estrutura coricutar do Curso de Mestrado é constituída 
por disciplinas do Núcleo Comum Obripalório, disciplinas dos Eixos 
temáticos, Disciplinas Liletivas e Atividades de Pesquisa, pertazendo tam 
total mínimo de trinta e seis créditos. 

Parágtalo único - À esttutia de que trata este artigo está especificada 
no Anexo | deste Regulamento. 

Ait. 66 - À escolha de disciplinas deve atender às necessidades 
de fundamentação teórica geral e de aprofundamento nos estudos 
correspondentes ao Fixo Temático à que o Mestrando está vinculado é ser 
complementada por disciplinas celacionaidas com o seu tema de Dissertação. 

CAPÍTULO HI
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Da Duração 

“Am. 67 - O Curso de Mestrado em Doenças Sexualmente 
Transmissíveis deve ser concluído no PrAZO máxitno de quatro anos, 
contados a partir da data da malticula. | 

$ 1º - Por motivos justificados, o Cuvrdenador Geral pode dilatar o 
prazo estabelecido teste artigo em alé um semestre letivo. | 

4 2º -Jám casos excepcionais, 0 prazo admitido no parágrafo 1º pode 
ser estendido por alé mais um semestre letivo, medianie exposição. de 

motivos apreciada pelo Coordenador Geral e aprovada pelo Colegiado. 

Ait. 68 - E assegurada ao Aluno n possibilidade de trancamento le 
matricula pelo tempo que não exceda a quatro semestres letivos, em 
pertodos seguidos ou intercalados exceto o impedimento de trancamento de 
matricula no primeiro período letivo após a seleção. 

— CAPÍTULO IV 
Do Regime de Créditos 

Art. 69 - O curriculo do Curso de Mestrado em Doenças Sexualmente 
Transmissíveis corresponde a to minimo, trinta e seis créditos, assim 
distribuldos: 

| - 9 créditos em disciplinas do Núcleo Comum Obrigatório; 

HW - 6 créditos em disciplinas do Eixo Temático: 

HE - 9 créditos em disciplinas eletivas: 

EV - 3 créditos em Prática de Pesquisa; 

V- 3créditos em Seminário de Dissertação; 

vI- - 3 créditos em Orientação da Dissertação:



VII - 3 créditos em Dissertação de Mestiado. 

AUTO - Os créditos à que se refere o ligo 33 podem ser obtidos 
em Cuisos de Pós-Graduação síricto sensu credenciados por ópio 
competente ou em cursos equivalentes de instituições universitárias 
estrangeltas, a crilério do Coordenador Geral, ouvido o Colegiado, no limite 
máximo de um terço dos créditos, excetuando disciplinas obrigatórias e 
telalivas à Dissertação. 

Parágrafo único - Só poderão ser admitidas para transfciência de 
créditos as disciplinas nas quais o Aluno tenha alcançado os conceitos A, 
3, Con equivalentes, sendo admissíveis o conceito C em dé tês disciplinas 
durante todo o pertodo do Cimso. 

CAPÍTULO V 
Da Disseitação 

AML 7 - À Dissertação tem por objetivo principal desenvolver a 
capacidade de pesquisa, análise e argumentação do Mestrando. 

Ait. 72 - O tabalho de tealização da Dissertação é necessuiamente 
precedido pela elaboração e aprovação do projeto da Dissertação. 

An. 73 - O Mestrando, no momento julgado opotumo por seu 
Professor Orientador e após completar, com aprovação, todos os créditos, 
deve solicitar a constituição da Danca Examinadora e defender publicamente 
sua Dissertação, 

A. 74 - À Banca Examinadora a que se relere o tipo anterior é 
composta pelos seguintes membros: 

| - Wês Professores ou Pesquisadores credenciados e um 
a “ + | professor suplente para eventual substituição de efelivo; 

H- a presidência da Banca Pxaminadora será exercida por um 
dos membros eletivos, sendo indicado pelo Coordenador Geral do Cuiso de 
Pós-Graduação, 

4 1º - Ao menos um dos professores membros efetivos da Danca 
deverá pertencer à função de Docente permanente no Cuiso de Pós- 
Graduação em Doenças Sexualmente Transmissíveis.
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42º - O Professor indicado para membro suplente também deverá ser 

designado entte vs que exercem função permanente no Curso. 

Ant. 75 - Para a composição de Banca Examinadora aplicam-se as 
mestnas exigências contidas no mtigo 13 quanto à titulação. | | 

CAPÍTULO VI] 
“Do Título de Mestre cm Doenças Sexualmente Transmissíveis 

Art. 76 - O- Aluno faz juz ao titulo de Mesire em Doenças 
Sexualmente 'T ansmissveis tão logo satisfaça as seguintes condições 

| - completar pelo menos trinta e seis créditos, com aprovação 
correspondente ao conceito À, D, ou €, sendo admissível o conceito C em 
ate três disciplinas durante lodo o perlodo do Curso; 

M- lero projeto de Dissertação aprovado por seu Professor 

Orientador; | | 

HE - apresentar e defender publicamente a Dissertação, 
alcançando aprovação por Banca Examinadora espécialmente desiguada; 

IV - atender às exipências da Banca referida na alínea 
anterior, caso existam, no prazo estipulado, 

TÍTULO VII 
Das Disposições Lransilórias 
  

Att. 90 - Caberá ao Colegiado pronunciar-se sobre os casos ONHÍSSOS 
que não estejam esclarecidos neste Regulantento.
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Âncxos 

| - lstrutura Custicular do Curso de Mestrado cm Docnças 

vexualmente Transmissíveis (DST) do Curso de Pós-Graduação   neo 

ci DS |-Ul: 

  

- 1995. 
  

Cuso de Pós-Graduação em Doenças Sexualmente Transmissíveis 
(DST). 

Niterói, 08 dE Taúiro de 1996. 
ÁRQLRAD" 
UCLO Dei d Passos 
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| Anexo L 

Estrutura Curricular do Curso de Mestrado em Doenças 

vexualimente Transmissíveis (DSI) do Cutso de: Pós- Graduação 

em DS 1- UI: - 1994. 

  

  

  

A - DISCIPLINAS: 
  

  

a) Núcleo Comum Obrigatório (NCO) 3 disciplinas - 9 créditos - 405 h/a. 

| - Metodologia da Pesquisa em DSIVAIDS 

2 - Seminário de Atualização em DST/AIDS 
3 - Fundanentos da Clinica das DST/AIDS 1 

“A - Divestalística Aplicada às DST | 

-5- Tópicos Avançados de Epidemiologia das DST/AIDS 1 
“6 - Educação em Saúde Sexual em DST/AIDS 1 

7 - Didática do Ensino Superior 

b) Eixo Vemálico (EI) 2 disciplinas - 6 créditos - 270 Iva, - 
  

8 - Anatomia Patolópica das DST/AIDS 1 
9 - Técnicas de Biologia Molecular Aplicadas às DS E 

HO - Politicas e Programas de E dueação em Saúde em DSI/ALDS 1 
| 1 - Saúde Sexual'nas Diferentes Faixas Etárias- Ênfase na Adolescência | 
42 - Mistória Critica da Sexualidade e das DST |: 
13 - "Tópicos Avançados em Diaguóslico Laboratorial das DST | 
14 - Tópicos Avançados em Aspectos Urológicos das DST/AIDS 1 
15 - Tópicos Avançados em Aspectos Ginecológicos das DST/AIDS L 
16 -“Tópicos Avançados das DST/AIDS no Ciclo Grávido - Puerperal 1 
17 - Tópicos Avançados em Aspectos Dermatológicos das DST/AIDS 1. 

  

c) Disciplinas Eletivas (DE) - 3 disciplinas -y créditos * 405 h/a. o 

18 - Antibióticos e Antibiolicoterapia em DST 
19 - Terapias Antivirais em DST 1 
20 - Orientação e Terapia Sexual em DST/AIDS 1 | 
2-P lanejamento e Avaliação de Programas de Educação em Saúde Sexual
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3 - Alividades de Pesquisa (AP) - 4 disciplinas - 12 créditos - 540 Iva 

22 - Prática de Pesquisa | (PPI) 
2) - Seminário de Dissertação (SD) 
24 - Orientação de Dissertação (OD) 
25 - Dissertação de Meslrado (DM) 

  

- Jotal mínimo de créditos e de horas-aula do Cuiso de Mestrado ci DS T- Co— o o O E  — 1 A o e e e RP O o e e em me E ii e no may Pa ee Pi e O e O A 

UI]: - 36 créditos - 1,620 Iva   

  

OBS.: Cada disciplina/atividade de pesquisa é composta por 3 
créditos, com o valor adotado de 45 horas-aula para cada crédito, o que 
equivale à duração total de 135 horas-aula. 

Todas as disciplinas envolvem níveis de domínio de ensino- 
aprendizagen (eórico-piáticas avançadas, sob permanente orientação 
docente. 

  

Proposta de Padião Mhuimo do Plano de Estudos - Mestrado 

  Especificação: To SEM 2º SEM 3º SEM AS SEM TOTAL 
  

A - Disciplinas: 
  

NCO à Iedisc- 195 tva Idisc-135lya |isc- 133 IVA . 3 disc - 4015 Iva 
ENA : Edisc-135lyn Edisc- 195 tva a - 2 disc - 270 Iva 

DI: Idisc-13Slva Sdlsc-1IStva Ieisc- 133 Iva - 3 disc - 405 Iva 

B - Atividades de Pesquisa; 
a o —|   

  

  

PP | disc - 135 IVa - a - | disc - 133 Iva 

SD - | disc - 135 Iva ' - | disc - 135 Iva 
OI) - - | disc - 135 lvan - | disc - 195 Iva 
DM - - . Idisc-135Stva Edisc-13ISlva 

TOTAL. adisc-Sáv jun Adisc-Sábiva Iuisc-dOS va | disc-135 Iva  Medisc- 1620 - 
u/A 

— e, 

 



SEÇÃO IV - ANEXO XXLI 
    

MEC - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
“CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA 

RESOLUÇÃO Nº 34 /96 
  

O CONSELHO Dis ENSINO E PESQUISA da UNIVERSIDADE FEUERAL FIUMINENSE, no 

| uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, tendo em vista os ter- 

- mos da, Mensagem nº 23/96, do Magnífico Reitor, e considerando O que mais 

consta do Processo nº 23069. 000811/96-18, | 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aprovada, no anbito da competência deste Conselho, a 

minuta anexa ao processo em referência, do Convênio para Estagio a ser cele 

brado entre a Universidade Federal Fluninense e a empresa Nuclen Engenharia 

e Serviços S.A., objetivando a concessão de Estagio para estudantes de Gra- 

duação da UFF. 

Art. 29 - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua apro- 

- vação, revogadas as disposições em contrario. 

tok dk dk kk 

OE | m ="8 Sala das Re Wi q N ço de 1996 

À AN a 
LUIZ) PEDRO ANTUNES 

| TRC) 

De acordo: 
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MIL. = URI VERSIDADES FEDERAL |PEUM ENS: 

CONSFIO Dly ENSINO E PESQUISA 

RESOLIÇÃO Nº 35 /06 

O CONSEIID Di ENSINO Ló PESQUISA da UNIVEIES IDADES FEDERAL EJUM INE MOIS, IVO USO 

de suas atribuições estatutarias e regimentais, Lendo cn visla os Lermos da Men 

sagem nº 24 /96, do Megnilfico Reitor, o considerado O que mails consta do Pro 

esso nº 23069.000/55/96-3], 

RESOLVE: 

Art. 19 — Fica aprovada, vo abito da conpetercia deste Conselho, a mid 

mta anexa ao processo en referencia , do Convenio para Estágio a ser celebra- 

do cntre a lhniiversidade Iederal Fiuninense ce a enpresa EJi Lily do Brasil Itda, 

objelivando a concessão de lislerjio para estudantes de Graduação da UFP, 

Art. 29 —- À presente Resolução entrerã on vigor na data de sua aprovação, 

revogalas as disposições em contrário. 

ORA KARA N 

Sala das Reunioes, AN març de 1996 

o ei HD ANTUNES TEN 

Preside te , 

De aguordo: 

A ; 

DSI PIRDRO ANTI 

RILor 

No 

 


